
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2021)

1 - PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TANGARÁ  DA SERRA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ O por
meio do Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 602/2021 de 25.03.2021, torna pú blico, para conhecimento dos
interessados, que realizará  licitaçã o, cujo objeto é  a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  Gerenciamento  Técnico,  administrativo,  fornecimento  de  recursos  humanos,  recursos
materiais, equipamentos novos, medicamentos e insumos farmacêuticos e prestação de serviços médicos de
nefrologia incluindo diálise para funcionamento de 20 (vinte) leitos de  UTI adulto Tipo II  – COVID, para
atendimento da situação de emergência em saúde pública NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE
TANGARÁ  DA SERRA-MT, conforme  especificaçõ es  contidas  no  Termo  de  Referê ncia  e  demais  exigê ncias
estabelecidas neste Edital e seus anexos, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM,   que se subordinam à s normas gerais das Leis nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20
de Setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de Junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de Outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto nº 355, de 04 de novembro de 2019, além das
demais disposiçõ es legais aplicáveis, mediante as condiçõ es estabelecidas neste Edital.

1.2. O PREGÃO ELETRÔNICO será  realizado em sessã o pú blica, via INTERNET, mediante condiçõ es de segurança -
criptografia  e  autenticaçã o  -  em todas as  suas  fases.  Os  trabalhos serão  conduzidos por servidora integrante do
quadro  da  Prefeitura  Municipal  de  Tangará  da  Serra,  denominada  o(a)  Pregoeiro(a),  mediante  a  inserçã o  e
monitoramento de dados gerados ou transferidos pelo Sistema  SIASG, constante da pá gina eletrô nica do Governo
Federal: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.

2 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2.  1.  Na  data,  horá rio  e  endereço  eletrô nico  abaixo  indicado  far-se-á  a  abertura  da  sessã o  pú blica  de  pregã o
eletrô nico, por meio de Sistema Eletrô nico COMPRASNET.

DIA:  07/05/2021
HORÁRIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
Pregoeiro(a) Oficial: Dalila Cristian Fernandes da Paz, Janine Cristina Gruber Nogueira.

2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessã o Pú blica observarã o  obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF  e, dessa forma, serã o registradas no sistema eletrô nico e na documentação relativa ao
certame.
2.2.1.  Nã o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçã o do certame na
data marcada, a sessã o será  remarcada automaticamente e terá  início somente apó s comunicaçã o via sistema.

2.3. O instrumento convocató rio e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e
retirada,  no  endereço  eletrô nico;  https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e
www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

3 - DO OBJETO

3.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA
JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  Gerenciamento  Técnico,  administrativo,  fornecimento  de
recursos  humanos,  recursos  materiais,  equipamentos  novos,  medicamentos  e  insumos  farmacêuticos  e
prestação de serviços médicos de nefrologia incluindo diálise para funcionamento de 20 (vinte) leitos de UTI
adulto Tipo II – COVID, para atendimento da situação de emergência em saúde pública NAS DEPENDÊNCIAS
DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  DE  TANGARÁ  DA  SERRA-MT, conforme  especificaçõ es  contidas  no  Termo  de
Referê ncia e demais exigê ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

4 - DA PARTICIPAÇÃO
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4.1. Poderão  participar  deste  Pregã o  as  interessadas  que  estiverem  previamente  credenciadas  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF e no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrô nico, os interessados em participar deste Pregã o deverã o dispor de chave de
identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é  de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela
efetuada diretamente, ou por seu representante, nã o cabendo ao provedor do sistema ou ao Ó rgã o responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessã o pú blica observarã o o horá rio de Brasília –
DF.   Incluir na participação.

4.5. Não poderão participar deste Pregão:
a) Que nã o atendam à s condiçõ es deste Edital e seu (s) anexo (s);
b) Tenham sido declaradas inidô neas para licitar ou contratar com a Administraçã o Pú blica, nos limites determinados
pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
c) Tenham sido punidas com a suspensã o do direito de licitar ou impedidas de contratar com esta Administraçã o
Municipal, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 e do art. 7º da Lei 10.520/2002.
d) suspensa de licitar junto ao Município de Tangará  da Serra-MT;
e) Estrangeiros  que  nã o  tenham  representaçã o  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para  receber  citaçã o  e
responder administrativa ou judicialmente;
f) Que se encontre em processo de insolvência, dissoluçã o, falência, fusã o, cisã o ou incorporaçã o;
g) Que se enquadrem nas vedaçõ es previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
h) Entidades empresariais que estejam reunidas em consó rcio;
i) Organizaçõ es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, atuando nessa condição (Acó rdã o nº 746/2014-TCU-
Plená rio).
j) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econô mico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, só cios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnoló gicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que nã o agem representando interesse econô mico em comum.
l) Consó rcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituiçã o. 
m) Cooperativa de mão-de-obra, nos termos previstos no art.5º “caput”, da Lei  Federal 12.690/2012;
4.5.1 Os impedimentos,  acaso existentes,  deverão ser  declarados pela empresa proponente,  sob pena de
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

4.6.  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  nos  limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.7. Como condiçã o para participaçã o no Pregã o, o licitante assinalará  “sim” ou “nã o” em campo pró prio do sistema
eletrô nico, relativo à s seguintes declaraçõ es:
4.7.1.  Que  cumpre os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da Lei  Complementar  nº  123/2006,  estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
4.7.2.  Que está  ciente e concorda com as condiçõ es contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçã o definidos no Edital;
4.7.3.  Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitaçã o  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências posterior.
4.7.4. que nã o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nã o emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçã o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiçã o;
4.7.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instruçã o Normativa SLTI/MPOG nº 02, de
16 de setembro de 2009.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçã o, sujeitará  a licitante à s sançõ es previstas
neste  Edital,  exceto  a  licitante  beneficiada  com  a  Lei  Complementar  nº  123/2006  que  poderá  apresentar  a
documentaçã o  de  regularidade  fiscal  vencida  no  momento  do  Pregã o  e  terá  até  05 (cinco)  dias  úteis,  apó s  a
solicitaçã o do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularizaçã o.

4.9. A empresa que recair nas vedaçõ es acima será  inabilitada.

4.10. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela LC 123/2006
deverá  optar, no sistema, ser <Micro ou Pequena Empresa>, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitaçã o
comprovar tal situaçã o apresentando todos os documentos clá usula décima  quarta deste edital, bem como aqueles
previstos na legislaçã o vigente.
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4.10.1.  A falta  de identificaçã o  no sistema,  antes  de envio  da proposta,  conforme estabelecido no item anterior
acarretará  em preclusã o dos benefícios da Lei Complementar 123/2006.
4.10.2. A nã o apresentação dos documentos mencionados no item 4.10 configurará  renuncia aos benefícios da citada
legislaçã o.
4.10.3.  Nos  termos  do  artigo  43  da  LC  123/2006,  as  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverã o
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçã o de regularidade fiscal, relacionados na clá usula
décima  quarta deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.10.4.  A omissã o de informaçõ es por parte da empresa, ou a declaraçã o falsa, ensejará  as sançõ es e penalidades
legais aplicáveis.

5 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Até  03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessã o pú blica, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá  impugnar  o  ato  convocató rio  deste  Pregão  mediante  petição  a  ser  enviada  para  o  endereço  eletrô nico
licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br, podendo  também,  alternativamente  serem  protocoladas  diretamente  na
Secretaria  Municipal  de  Administração:  Departamento  de  Licitaçõ es  e  Contratos,  da  Prefeitura  Municipal  de
Tangará  da  Serra/MT –  Brasil  nº  2.351-N,  Jardim  Europa,  Tangará  da  Serra  MT,  CEP 78.300.000,  dirigida  ao(à )
pregoeiro(a),  contendo os documentos necessá rios  de qualificaçã o  do Requerente,  sendo em qualquer dos casos
durante o seguinte horá rio:  das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 (horário local), prazo estabelecido no
item 5.1.

5.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Pregã o deverã o ser enviados ao (a) Pregoeiro(a), até  03 (três)
dias ú teis anteriores (artigo 19, do Decreto 10.024/2019) à  data fixada para abertura da sessã o, exclusivamente,
através do endereço eletrô nico licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br.

5.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dú vidas na interpretação do presente edital e seus
anexos deverá  ser encaminhado, por escrito, ao(a) Pregoeiro(a) devendo informar a qualificaçã o e endereçamento
correto e também o nú mero de telefone para contato e nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos.

5.4.  Caberá  ao  (a)  Pregoeiro(a),,  com  auxílio  do  setor  responsável  pela  elaboraçã o  do  edital,  decidir  sobre  a
impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias, a contar do recebimento da impugnaçã o, conforme determina o artigo
23, §1º, do Decreto 10.024/2019.
5.4.1.  Sobre o pedido de esclarecimento ou impugnaçã o, é  facultado ao (a) Pregoeiro(a), solicitar manifestaçã o de
profissionais e té cnicos dá  á rea do objeto licitado, que terão o prazo de 02 (dois) dias para resposta.
5.4.2.  Também é  facultado ao (a) Pregoeiro(a), solicitar a aná lise da impugnaçã o ou do pedido de esclarecimento à
assessoria jurídica, que terá  o prazo de 02 (dois) dois para se manifestar.
5.4.3.  A  eventual  manifestaçã o  pela  assessoria  jurídica  solicitada  pelo  Pregoeiro  ocorrerá  apó s  a  aná lise  da
impugnação ou pedido de esclarecimento pela assessoria té cnica, se for o caso.

5.5. Acolhida a impugnaçã o contra este Edital, será  designada nova data para a realizaçã o do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteraçã o nã o afetar a formulaçã o das propostas.
5.5.1. Na hipó tese da impugnaçã o ser rejeitada, ficarã o mantidas as condiçõ es originalmente previstas neste edital.

5.6.  As  respostas  à s  impugnaçõ es  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serã o  disponibilizadas  no  sítio
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/, sendo, ainda, anexado aos autos do processo licitató rio.

5.7. A ocorrência de impugnação de cará ter meramente protelató rio, ensejando assim o retardamento da execuçã o do
certame, a autoridade competente poderá  assegurado o contraditó rio e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no
artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, e legislaçã o vigente.

5.8.  Quem impedir,  perturbar  ou  fraudar,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  a  realização  de
qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e
multa, nos termos do art. 93 da Lei 8666/93.

6 - DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Credenciamento é  o nível bá sico do registro cadastral no SICAF, que permite a participaçã o dos interessados na
modalidade licitató ria Pregão, em sua forma eletrô nica.

6.2. O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela  Infraestrutura  de  Chaves
Pú blicas Brasileira – ICP - Brasil.
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6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade té cnica para realização das transaçõ es inerentes a este Pregã o.

6.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ es efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ó rgã o ou entidade promotora da licitaçã o por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros, conforme determina o artigo
19, inciso III do Decreto 10.024/2019.

6.5.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá  ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para
imediato bloqueio de acesso, conforme determina o artigo 19, inciso V do Decreto 10.024/2019.

6.6. É  de  responsabilidade  exclusiva  do  licitante  o  uso  adequado  do  sistema,  cabendo-lhe  zelar  por  todas  as
transaçõ es efetuadas diretamente ou por seu representante.

6.7. A licitante responsabilizar-se-á  por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrô nico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessã o pú blica.

6.8. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidã o  dos  seus  dados  cadastrais  no  SICAF  e  mantê -los
atualizados  junto  aos  ó rgã os  responsáveis  pela  informaçã o,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correçã o  ou  à
alteraçã o dos registros tã o logo identifique incorreçã o ou aqueles se tornem desatualizados.
6.8.1. A nã o observâ ncia do disposto no subitem anterior poderá  ensejar desclassificaçã o no momento da habilitaçã o.

6.9.  Poderã o  participar  deste  Pregã o  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja  compatível  com  o  objeto  desta
licitaçã o,  e  que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

7- DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes  deverã o encaminhar proposta, concomitante com os documentos de habilitaçã o exigidos no edital,
exclusivamente por meio do sistema eletrô nico até  a data e o horá rio estabelecidos para abertura da sessã o pú blica,
quando, entã o, encerrar-se-á  automaticamente a  fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitaçã o.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçã o exigidos neste Edital, ocorrerá  por meio de
chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverã o encaminhar a documentação de habilitaçã o, ainda que
haja alguma restriçã o de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.4. O licitante será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrô nico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.5. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico  durante a sessã o  pú blica  do Pregã o,
ficando responsável pelo ô nus decorrente da perda de negó cios, diante da inobservâ ncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexã o.

7.6. Até  a  abertura da sessã o pú blica,  os licitantes poderã o retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitaçã o anteriormente inseridos no sistema;

7.7. Nã o será  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçã o entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá  apó s a realizaçã o dos procedimentos de negociaçã o e julgamento da proposta.

7.8. Os  documentos  que  compõ em  a  proposta  e  a  habilitaçã o  do  licitante  melhor  classificado  somente  serã o
disponibilizados para avaliaçã o do pregoeiro e para acesso pú blico apó s o encerramento do envio de lances.

7.9. As propostas ficarã o disponíveis no sistema eletrô nico.
7.9.1. O licitante deverá   efetuar  o lançamento de sua proposta no sistema eletrô nico, dos seguintes campos:
7.9.2. Valor unitá rio e total do Item;
7.9.3. Descriçã o detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificaçã o do Termo de Referência:
7.9.4.  Proposta discriminando a classificaçã o da unidade e o serviço cotado, com todos os elementos necessá rios
para aferiçã o da avaliação té cnica dos mesmos.
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7.9.5. A  composição  financeira  do  valor  global  deverá  ser  detalhada  em  planilha  específica  a  constar  na
documentação a ser apresentada como planilha de formação de preços.
7.9.6 A empresa vencedora será  responsável pela operação global e integral do(s) leito(s) de UTI, obedecendo
aos  crité rios  da  RDC Nº  07/2010,  RDC Nº  26/2012  e  Portaria  MS  Nº  895/2017,  responsabilizando-se  pelo
fornecimento de materiais, medicamentos, dieta aos pacientes, disponibilização e manutenção de equipamentos,
aquisição, substituição e aluguel de equipamentos que se fizerem necessá rios, além de mão de obra médica e de
toda  equipe  multidisciplinar  necessá rios  e  exclusivos  à s  unidades  de  terapia  intensiva,  com  despesas  de
honorários  médicos,  diá rias,  taxas,  e  quaisquer  outros  insumos  necessá rios  à  boa e  regular  prestação  dos
serviços nos leitos habilitados.

7.10.  A  proposta  de  preços   que  contenha  qualquer  elemento  que  possa  identificar  a  licitante  importa
desclassificaçã o da  proposta, sem prejuízo das sançõ es previstas nesse Edital. 

7.11. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.12. No preço proposto estarã o  inclusas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  decorrentes  do fornecimento do
objeto: tributos, salá rios, seguros, impostos, taxas, contribuiçõ es, e outros benefícios e encargos exigidos por lei, os
custos operacionais, encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributá rios, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

7.13.  A proposta de preços terá  validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessã o pú blica,
prazo apó s o qual, nã o havendo convocação para a contrataçã o, fica a licitante liberada dos compromissos assumidos.

7.14. O  envio  da  proposta  digital  pressupõ e  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  à s  exigências  de  habilitaçã o
previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrô nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sessã o pú blica.

7.15. Até  a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.16. Serã o aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no má ximo 02 (duas) casas decimais,
considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente edital.

7.17. O (A) Pregoeiro (a) desclassificará ,  fundamentadamente, as propostas que nã o  atenderem à s exigências do
Edital.

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1. A abertura da sessã o pú blica deste pregã o, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá  na data e hora indicada no
preâ mbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais  . gov.br  .

8.2. Durante a sessã o pú blica, a comunicaçã o entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá  exclusivamente mediante troca
de mensagens, em campo pró prio do sistema eletrô nico.

8.3.  Caberá  à  licitante acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessã o pú blica do pregão, ficando
responsável  pelo  ô nus  decorrente  da  perda  de  negó cios  em  razã o  de  sua  pró pria  desconexã o  ou  diante  de
inobservâ ncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema.
8.3.1. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro, no prazo previsto,
será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

8.4.  Se  ocorrer  a  desconexã o  do  Pregoeiro  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  e  o  sistema  eletrô nico  permanecer
acessível à s licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.5. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será  suspensa  automaticamente  e  terá  reinício  somente   decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas,  após
comunicação expressa aos participantes no sítio www.co  mprasgovernamentais.gov.br  .

9 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Apó s  a  abertura  da  sessão  pú blica,  o  pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará ,
motivadamente,  aquelas  que  nã o  estiverem  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,
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contenham  vícios  insanáveis  ou  nã o  apresentem  as  especificaçõ es  té cnicas  exigidas  no  Termo  de  Referência,
registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qualquer interessado.

9.2. A desclassificaçã o será  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

9.3. O sistema ordenará  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarã o da fase de
lances.

9.4.  O  julgamento  da  proposta  de  preços  dar-se-á  pelo  crité rio  de  MENOR  PREÇO  POR  ITEM observadas  as
especificaçõ es té cnicas e os parâ metros mínimos de desempenho definidos neste Edital.

10 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1.  Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderã o encaminhar lances sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrô nico, sendo imediatamente informadas do horá rio e do valor consignado no registro de
cada lance.

10.2. O sistema disponibilizará  campo pró prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

10.3. O lance deverá  ser ofertado pelo valor total do OBJETO.

10.4. Os licitantes poderã o oferecer lances sucessivos,  observando o horá rio fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

10.5. O licitante somente poderá  oferecer lance inferior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.6.  Durante  o  transcurso  da  sessã o,  as  licitantes  serã o  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificaçã o da ofertante.

10.7. Em caso de empate, prevalecerá  o lance recebido e registrado primeiro.

10.8.  Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideraçã o  para  efeito  de  julgamento  serã o  de  exclusiva  e  total
responsabilidade da licitante, nã o lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçã o.

10.9.  Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá  excluir, justificadamente, o lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

10.10. O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relaçã o  aos  lances
intermediá rios quanto em relaçã o à  proposta que cobrir a melhor oferta deverá  ser no mínimo R$  10,00 (dez reais).

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nã o poderá  ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances nã o poderá  ser inferior a trê s (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será  adotado para o envio de lances no pregão eletrô nico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarã o lances pú blicos e sucessivos, com prorrogaçõ es.

10.13. A  etapa  de  lances  da  sessã o  pú blica  terá  duração  de  dez  minutos  e,  apó s  isso,  será  prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ú ltimos dois minutos do período de duração da
sessão pú blica.

10.14. A  prorrogaçã o  automá tica  da etapa  de lances,  de  que trata  o item anterior,  será  de  02 (dois)  minutos  e
ocorrerá  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã o,  inclusive no caso de
lances intermediá rios.

10.15. Nã o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessã o  pú blica  encerrar-se-á
automaticamente.

10.16. No caso de desconexã o do Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva de lances do Pregã o, e o sistema
eletrô nico  permanecer  acessível  à s  licitantes,  os  lances  continuarã o  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos
realizados. 
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10.17. Se a desconexã o perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública do Pregão será suspensa
e  reiniciada  somente decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas,  apó s  comunicaçã o  expressa  do  Pregoeiro(a)  aos
participantes.

10.18. Só  se  considera  empate  entre  propostas  iguais,  nã o  seguidas  de  lances.  Lances  equivalentes  nã o  serã o
considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentaçã o pelos licitantes é  utilizada como um dos crité rios de
classificação.

10.19. Havendo eventual empate entre propostas, o crité rio de desempate será  aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei
nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens fornecidos:
10.19.1. Por empresas brasileiras; 
10.19.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.19.3. Por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam à s regras de acessibilidade previstas na legislaçã o
10.19.4. Persistindo o empate entre propostas, será  aplicado o sorteio como crité rio de desempate.

10.20. Apó s o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a pregoeira
poderá  encaminhar, pelo sistema eletrô nico, contraproposta ao licitante  que tenha apresentado o lance de menor
valor, para que seja obtido melhor preço, ou ajustá -lo ao valor estimado para a contrataçã o, observado o crité rio de
julgamento, nã o se admitindo negociar condiçõ es diferentes daquelas previstas neste Edital, bem assim decidir sobre
sua aceitaçã o.
10.20.1. Também nas hipó teses em que o Pregoeiro nã o aceitar a proposta e passar à  subsequente, poderá  negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.20.2 Sempre que a proposta nã o for aceita, e antes do Pregoeiro passar à  subsequente, haverá  nova verificaçã o,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.21. A negociaçã o será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.22. Apó s a negociaçã o do preço, a pregoeira iniciará  a fase de aceitaçã o e julgamento da proposta.

11 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. Apó s a fase de lances, se a proposta mais bem classificada nã o tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte,  e  houver  proposta  de  microempresa  ou  empresa  de  
pequeno porte que seja igual ou até  5% (cinco por cento) superior à  proposta mais bem classificada, proceder-se-á  da
seguinte forma:

11.2.  Encerrada a  etapa  de lances  será  efetivada  a  verificaçã o  automá tica,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da
entidade empresarial. O sistema identificará  em coluna pró pria as licitantes qualificadas como microempresas ou
empresas de pequeno porte, procedendo à  comparaçã o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá , no  prazo de 5 (cinco) minutos,
contados do envio da mensagem automá tica pelo  sistema, apresentar uma ú ltima oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do  primeiro colocado, situaçã o em que, atendidas as exigências habilitató rias e  observado o valor estimado
para a contratação, será  adjudicado em seu favor o  objeto deste Pregã o;

11.4. Nã o sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição  anterior,  o  sistema,  de forma automá tica,  convocará  as  licitantes  remanescentes  que  porventura se
enquadrem na situação descrita nesta condiçã o, na ordem classificató ria, para o exercício do mesmo direito;

11.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido nesta condiçã o, o sistema fará  um sorteio eletrô nico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

11.6. A convocada que nã o apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema,
decairá  do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;

 11.7. Na hipó tese de nã o contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitató rio prossegue com as
demais licitantes.
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12- DA NEGOCIAÇÃO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessã o pú blica, o Pregoeiro deverá  encaminhar, pelo sistema eletrô nico,
contraproposta à  licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociaçã o em condiçõ es diferentes das previstas neste edital.

12.2. A negociação será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

13 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. A licitante melhor classificada deverá  encaminhar a proposta de preço adequada ao ú ltimo  lance, devidamente
preenchida na forma do Anexo III – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo ú nico, no prazo de 02 (duas) horas,
contado da convocaçã o efetuada pelo Pregoeiro por meio  da opçã o “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet.

13.2. O Pregoeiro examinará  a proposta mais bem classificada quanto à  compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e à  compatibilidade da proposta com as especificaçõ es té cnicas  do objeto.

13.3. O (a) Pregoeiro(a), poderá  requisitar a participação da unidade demandante ou de unidade especializada, para
fins de aná lise das propostas e orientar na decisã o.

13.4. Nã o se considerará  qualquer oferta de vantagem nã o prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

13.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

13.6.  Não  serão  aceitas  propostas  com  valor  unitário  ou  global  superior  ao  estimado  ou  com  preços
manifestamente inexequíveis.

13.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão.

13.8. Será  desclassificada a proposta que nã o corrigir ou nã o justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.

13.9. A  licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  documentaçã o  indicada  neste  Edital,  será
desclassificada e sujeitar-se-á  à s sançõ es previstas neste instrumento convocató rio.

13.10. Se  a  proposta  nã o  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  nã o  atender  à s  exigências  de  habilitaçã o  o  Pregoeiro
examinará  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã o, até  a seleçã o da proposta que
melhor atenda a este Edital.

13.11.  O (a) Pregoeiro(a), poderá  convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de nã o aceitaçã o da proposta.
13.11.1.  Dentre os documentos passíveis  de solicitaçã o  pelo (a)  Pregoeiro(a),  destacam-se os que contenham as
características dos serviços  ofertado, encaminhados por meio eletrô nico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrô nico, sob pena de nã o aceitaçã o
da proposta.

13.12.  O prazo estabelecido pelo (a)  Pregoeiro(a),  poderá  ser prorrogado por solicitaçã o  escrita  e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).
13.12.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Pregoeiro,  no  prazo
previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

13.13.  Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a), suspenderá  a sessã o, informando no “chat” a nova data e horá rio
para a continuidade da mesma.

13.14.  O  (a)  Pregoeiro(a),  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrô nico,  contraproposta  ao  licitante  que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condiçõ es diversas das previstas neste Edital.
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13.15. Também nas hipó teses em que o (a) Pregoeiro(a),  nã o aceitar a proposta e passar à  subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
13.15.1. A negociaçã o será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

13.16. Nos itens nã o exclusivos para a participaçã o de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta nã o for aceita, e antes do (a) Pregoeiro(a), passar à  subsequente, haverá  nova verificaçã o, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

13.17. No julgamento da habilitaçã o e das propostas, o(a) Pregoeiro(a), poderá  sanar erros ou falhas que nã o alterem
a substâ ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá cia para fins de habilitaçã o e classificaçã o.

13.18. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  necessá rios  à  confirmaçã o  daqueles
exigidos neste Edital e já  apresentados até  a data e horá rio estabelecido para abertura da sessã o pú blica,  o licitante
será  convocado a encaminhá -los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  juntamente  com
a proposta adequada ao último lance, sob pena de não aceitação da proposta. Conforme art. 38 do Decreto nº
10.024/19.

13.19. O prazo estabelecido poderá  ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro(a),  por solicitaçã o  escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

13.20. O (a) Pregoeiro(a), poderá , no curso da sessã o pú blica do Pregã o Eletrô nico, solicitar informaçõ es à s licitantes
acerca de suas propostas/documentaçõ es, utilizando a ferramenta de conversação disponível no sistema.

13.21. Constatado o atendimento à s exigê ncias fixadas neste Edital, a licitante será  declarada vencedora.

14 - DA HABILITAÇÃO

14.1. A  habilitaçã o  das  licitantes  será  verificada  por  meio  do  Sicaf  (habilitaçã o  parcial)  e  dos  documentos  de
habilitaçã o especificados neste Edital.

14.2. Os documentos de habilitaçã o deverã o ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, exclusivamente
por meio do sistema eletrô nico, até  a data e horá rio marcados para a abertura da sessã o pú blica.

14.3. As licitantes que nã o atenderem à s exigências de habilitaçã o parcial no Sicaf deverã o apresentar documentos
que supram tais exigê ncias.

14.4.  Realizada  a  habilitação  parcial  no  Sicaf,  será  verificado  eventual  descumprimento  das  vedações
elencadas na Cláusula 4, deste edital-  Da Participação na Licitação, mediante consulta ao:
14.4.1.  Sicaf,  a  fim  de  verificar  a  composição  societária  das  empresas  e  certificar  eventual  participação
indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei n.º 8.666/93;
14.4.2.  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido pelo
Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  endereço  eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
14.4.3.  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;
14.4.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

14.5. A consulta aos cadastros será  realizada em nome da empresa licitante e também de seu só cio majoritá rio, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê , dentre as sançõ es impostas ao responsável pela prá tica de ato
de improbidade administrativa, a proibiçã o de contratar com o Poder Pú blico, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja só cio majoritá rio.
14.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relató rio  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
14.5.2. A  tentativa de burla  será  verificada por meio dos  vínculos  societá rios,  linhas  de fornecimento similares,
dentre outros. O licitante será  convocado para manifestaçã o previamente à  sua desclassificaçã o.
14.5.3.  Constatada a  existência  de sançã o,  o  Pregoeiro reputará  o  licitante  inabilitado,  por falta  de condição  de
participação.
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14.5.4. Nã o ocorrendo inabilitaçã o, o(a) Pregoeiro(a), consultará  o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF,  em relaçã o à  habilitaçã o jurídica,  à  regularidade fiscal e trabalhista, à  qualificação econô mica financeira e
habilitaçã o té cnica, conforme o disposto na Instruçã o Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

14.6. O interessado, para efeitos de habilitaçã o prevista na Instruçã o Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante
utilização do sistema, deverá  atender à s condiçõ es exigidas no cadastramento no SICAF até  o terceiro dia ú til anterior
à  data prevista para recebimento das propostas;

14.7. É  dever do licitante atualizar previamente as comprovaçõ es constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data da abertura  da  sessã o  pú blica,  ou  encaminhar,  em conjunto com a apresentaçã o  da  proposta,  a  respectiva
documentaçã o atualizada.
14.7.1. O descumprimento do subitem acima, implicará  a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrô nicos oficiais emissores de certidõ es feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidã o(õ es) vá lida(s),
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

14.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverã o encaminhar a documentação de habilitaçã o, ainda
que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

14.9. Somente haverá  a necessidade de comprovaçã o do preenchimento de requisitos mediante apresentaçã o dos
documentos originais nã o-digitais quando houver dú vida em relaçã o à  integridade do documento digital.

14.10. Nã o serão aceitos documentos de habilitaçã o com indicaçã o de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
14.10.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverã o estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  pró pria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.11. Os licitantes que nã o estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além
do  nível  de  credenciamento  exigido  pela  Instruçã o  Normativa  SEGES/MP  nº  3,  de  2018,  deverã o  apresentar  a
seguinte documentação relativa à  Habilitação Jurídica e à  Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificaçã o
Econô mico-Financeira, nas condiçõ es descritas adiante:

14.11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
14.11.1.1. Contrato social na forma da lei e/ou documento equivalente.
14.11.1.2. Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
14.11.1.3.  Prova de inscriçã o  de contribuinte municipal,  que indique compatibilidade entre  o ramo de atividade
exercido pelo proponente e o serviço ora almejado pela Administraçã o Pú blica;
14.11.1.4. Prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
14.11.2.1.  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Relativos aos Tributos Federais, Previdenciá rios e à
Dívida Ativa da Uniã o),Consolidada de acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014;
14.11.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
14.11.2.3.Certidã o  Negativa  de Débito  expedida pela  Procuradoria Geral  do Estado do  domicílio  tributá rio  da
licitante;
14.11.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
14.11.2.5.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
14.11.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho(CNDT);
14.11.2.7.  As certidõ es relativas a  regularidade fiscal  deverá  englobar tanto os  débitos tributá rios nã o  inscritos
quanto os já  inscritos em dívida ativa.
14.11.2.8. A regularidade será  relativa ao domicílio ou sede do licitante rios nã o inscritos quanto os já  inscritos em
dívida ativa.
14.11.2.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitató rio, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei; 
14.11.2.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá  apresentar toda a documentaçã o exigida para efeito de comprovaçã o de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restriçã o, sob pena de inabilitaçã o.

14.11.3.  RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
14.11.3.1. Para fins de habilitação ao certame, às empresas classificadas deverão sob pena de inabilitação
apresentar as seguintes documentações em plena validade:
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I- QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
a) Registro ou inscrição do estabelecimento na entidade profissional competente,  qual seja,  no Conselho de
Classe Regional de Medicina, COREN e CREFITO;
b) Registro e Classificaçã o do Serviço no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saú de – CNES;
c) Prova de inscriçã o de contribuinte municipal, que indique compatibilidade entre o ramo de atividade exercido pelo
proponente e o serviço ora almejado pela Administraçã o Pú blica;
d)  Atestado(s) de  capacidade  técnica,  pertinente  e  compatível(is)  com  o  objeto  desta  licitaçã o,  podendo  o(s)
mesmo(s) ser(em) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito pú blico ou privado caso o(s) atestado(s) seja(m)
emitido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  privado,  preferencialmente ser(em)  apresentado(s)  com  firma
reconhecida em cartó rio;
e) Declaração  firmada  pelo  representante legal,  com  compromisso formal  de que colocará  à  disposição  da
Contratante  para  prestação  de  serviços,  profissionais  devidamente  qualificados  e  equipamentos  conforme
Termo de Referência, disponíveis para a realização dos serviços objeto deste Edital, podendo utilizar o modelo
do Anexo II.

II- CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL
a) Apresentação  de diploma de ensino superior de cada profissional incumbido pela prestaçã o dos serviços pela
empresa e comprovante de registro ativo no Conselho Regional de Medicina na especialidade de Medicina Intensiva;
b) Apresentaçã o de diploma de cada profissional de saú de incumbido pela prestaçã o dos serviços pela empresa, e
comprovante  de  registro  ativo  no  respectivo  Conselho  de  Classe  para  os  seguintes  profissionais:  Enfermeiro,
Nutricionista, Farmacêutico e Fisioterapeuta;
c)  Para  fins  de  cadastramento  dos  profissionais  alocados  pela  empresa  contratada  será  exigida  documentaçã o
específica que comprove habilitação para o exercício da especialidade objeto do contrato e dos lotes, a saber:
I. Médico Intensivista deverá  comprovar especialidade por meio de prova de título ou residência na á rea específica,

por instituiçã o credenciada pelo MEC.
II. Enfermeiro e Fisioterapeuta deverã o comprovar especialidade em terapia intensiva ou em outra especialidade

relacionada à  assistência ao paciente grave, por instituiçã o credenciada pelo MEC.
III. Carga  horá ria disponível para cadastramento no CNES/MS, respeitando as legislaçõ es vigentes, para todos os

profissionais.
IV. A Empresa deverá  comprovar seu quadro funcional por meio de contrato CLT, contrato de prestaçã o de serviços

–  pessoa  jurídica,  assinatura  de  carteira  profissional  ou  termo  de  compromisso  em  contratar  os  referidos
profissionais,  quando da assinatura do contrato.   Caso o profissional seja só cio ou proprietá rio  da empresa
licitante, o mesmo deverá  comprovar através do estatuto ou contrato social registrado na junta comercial;

V. Registro ou inscrição  do  estabelecimento  na entidade  profissional  competente,  qual  seja,  no CRM-MT,
COREN-MT e CREFITO-9 nos termos da Lei Federal nº 6.839/1980, Art. 1º que determina ser obrigató rio o
registro das unidades que prestam serviços médico-hospitalares nos ó rgãos competentes para fiscalização,
Resolução CFM nº 1.980/2011 e Resolução CRM/MT nº 2.217/2018. 

14.11.3.2.1.  Os documentos elencados no item II – Capacidade Técnico-Profissional,  alíneas  “a”,  “b”  e “c”,
incisos I, II, III, IV e V,  deverão ser apresentados pela empresa vencedora,  após a fase de habilitação, quando
da assinatura do contrato;

14.11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  .  
14.11.4.1.  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA  E/OU  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  expedida  pelo  Cartó rio
Distribuidor  da sede da pessoa jurídica  licitante,  com data  de,  no má ximo,  90 (noventa)  dias  a partir  da sua
emissão até  a data prevista para abertura desta licitaçã o, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva
certidã o;

14.12. Os documentos exigidos para habilitaçã o relacionados nos subitens acima, deverã o ser apresentados em meio
digital  pelos licitantes,  encaminhados,  concomitantemente com a  proposta,  exclusivamente por meio do sistema
eletrô nico, até  a data e horá rio marcados para a abertura da sessão pú blica.
14.12.1. Somente mediante autorizaçã o do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será  aceito o envio
da documentaçã o por meio e-mail licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br  .  

14.13.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  necessá rios  à  confirmaçã o  daqueles
exigidos neste Edital e já  apresentados até  a data e horá rio estabelecido para abertura da sessã o pú blica,  o licitante
será  convocado a encaminhá -los,  em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.
14.14. A declaração do vencedor acontecerá  no momento imediatamente posterior à  fase de habilitaçã o.
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14.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçã o no que tange à  regularidade fiscal e trabalhista,
a  mesma  será  convocada  para,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  ú teis,  apó s  a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a
regularizaçã o.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  crité rio  da  administraçã o  pú blica,  quando
requerida pelo licitante, mediante apresentaçã o de justificativa.
14.15.1.  O  prazo  para  regularizaçã o  fiscal  e  trabalhista  será  contado  a  partir  da  
divulgação do resultado da fase de habilitaçã o.
14.15.2. A  prorrogaçã o  do  prazo  previsto  poderá  ser  concedida,  a  crité rio  da   administraçã o  pú blica,  quando
requerida pela licitante, mediante  apresentaçã o de justificativa.
14.15.3.  A nã o regularizaçã o da documentaçã o, no prazo previsto na subcondiçã o anterior, implicará  decadência do
direito à  contrataçã o, sem prejuízo das sançõ es previstas neste Edital, e  facultará  ao Pregoeiro convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçã o.

14.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá  a sessão,
informando no “chat” a nova data e horá rio para a continuidade da mesma.

14.17. Será  inabilitado  o  licitante  que  nã o  comprovar  sua  habilitaçã o,  seja  por  nã o  apresentar  quaisquer  dos
documentos exigidos, ou apresentá -los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.18. Constatado o atendimento à s exigências de habilitaçã o fixadas no Edital, o licitante será  declarado vencedor.

14.19.  Os demais documentos apresentados, sem disposiçã o expressa do ó rgã o expedidor quanto a sua validade,
terã o o prazo de vencimento de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissã o.
14.19.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é  indeterminada, como é  o caso dos
atestados de capacidade ou responsabilidade té cnica.

14.20. Da sessã o pú blica do Pregã o divulgar-se-á  no sistema eletrô nico.

15- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1.  A  proposta  de  preços,  ajustada  ao  lance  classificado  ,  deverá  ser  anexada  ao  Sistema  Comprasnet  apó s
solicitaçã o  do  Pregoeiro,  pela  opçã o  “Convocar  Anexo”,  no  prazo de  2 (duas)  horas,  a  contar  da solicitaçã o  do
Pregoeiro no sistema eletrô nico.

15.2. A crité rio do pregoeiro, a fim de agilizar a sessã o pú blica, poderá , ainda, ser solicitado o envio da proposta para
o e-mail.
15.2.1. O ENCAMINHAMENTO POR E-MAIL NÃO AFASTA A POSTAGEM NO COMPRASNET, QUE É OBRIGATÓRIA.

15.3. A proposta deverá  observar as seguintes exigências:
15.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
15.3.2.  Fazer mençã o ao nú mero deste edital, conter a razã o social da licitante,  seu CNPJ/MF, dados bancá rios e
endereço completo;
15.3.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá  ser saneada pelos dados constantes do sistema eletrô nico.
15.3.4. Conter o total do objeto em Real, com duas casas decimais, incluídas todas as despesas relativas aos
impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes;
15.3.5. conter declaração do prazo de validade da proposta nã o inferior a 60 (sessenta) dias, contados de data de sua
entrega;
15.3.6. Descriçã o detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificação do Termo de Referência.
15.3.2.6. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
15.3.7.  Declaraçã o de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados deverão estar inclusos todos os
custos  necessá rios  para  a  prestaçã o  dos  serviços  objeto  da  presente  licitação  e  seus  anexos,  todos  os  serviços,
materiais,  impostos,  encargos  trabalhistas,  previdenciá rios,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  e  quaisquer
outros que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta.
15.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura da ata e do contrato.
15.3.9. Conter a indicaçã o do banco, nú mero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
15.3.10. Os preços deverã o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitá rio em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

15.4. Ocorrendo  divergê ncia  entre  os  preços  unitá rios  e  o  preço  global,  prevalecerã o  os  primeiros;  no  caso  de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes ú ltimos.
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15.5. A oferta deverá  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condiçã o que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçã o.

15.6. A proposta deverá  obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nã o sendo considerada aquela que não
corresponda à s especificaçõ es ali contidas ou que estabeleça vínculo à  proposta de outro licitante.

15.7.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Pregoeiro,  para
encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

16- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessã o pú blica poderá  ser reaberta:

16.1.1. Nas hipó teses de provimento de recurso que leve à  anulaçã o de atos anteriores à  realizaçã o da sessã o pú blica
precedente ou em que seja anulada a pró pria sessã o pú blica, situaçã o em que serã o repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.
16.1.2. Quando houver erro na aceitaçã o do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor nã o
assinar o contrato, nã o retirar o instrumento equivalente ou nã o comprovar a regularizaçã o fiscal e trabalhista, nos
termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipó teses,  serã o  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessã o reaberta.

16.3. A convocaçã o se dará  por meio do sistema eletrô nico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase
do procedimento licitató rio.

16.4. A  convocaçã o  feita  por  e-mail  ou  fac-símile  dar-se-á  de  acordo  com  os  dados  contidos  no  SICAF,  sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17- DOS RECURSOS

17.1.  O Pregoeiro declarará  o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularizaçã o fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá  o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer
licitante manifeste a intençã o de recorrer, de forma motivada, isto é , indicando contra qual(is) decisão(õ es) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo pró prio do sistema.

17.2.  Havendo quem se manifeste, caberá  ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivaçã o da
intençã o de recorrer, para decidir se admite ou nã o o recurso, fundamentadamente.

17.3. Nesse  momento  o  Pregoeiro  nã o  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as  condiçõ es  de
admissibilidade do recurso.

17.4.  A falta de manifestaçã o imediata e motivada da licitante implicará  decadência do direito de interpor recurso,
autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à  licitante vencedora.
17.4.1. Os recursos poderã o ser acolhidos somente apó s a verificaçã o dos requisitos de admissibilidade, quais sejam:
sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivaçã o por parte da licitante. (Acó rdão TCU 520/2014 –
Plená rio).
17.4.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá , a partir de entã o, o prazo de 03 (trê s) dias para apresentar as
razõ es, pelo sistema eletrô nico,  ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazõ es também pelo sistema eletrô nico, em outros três dias, que começarão a contar do té rmino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à  defesa de seus interesses.
17.4.3. O recurso será  dirigido à  autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (trê s) dias, ou no mesmo prazo fazê -lo subir, devidamente informado, para
decisã o. 

17.5. O acolhimento do recurso invalida tã o somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.6. Os autos do processo permanecerã o com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

17.7. Nã o será  admitida intenção de recurso de cará ter protelató rio, fundada em mera insatisfaçã o da licitante.
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18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. O objeto da licitação será  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato  do(a) Pregoeiro(a), caso nã o haja
interposiçã o de recurso, ou pela autoridade competente, apó s a regular decisã o dos recursos apresentados.

18.2. Apó s a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará  o
procedimento licitató rio.

19- TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Apó s a homologaçã o da licitaçã o, em sendo necessá rio a extraçã o de contrato, será  firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente, nos termos da minuta  (anexo IV).

19.2.  O  prazo  de  vigência  contratual  será  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  e  vigorará  a  partir  da  data  de
assinatura  do  termo  de  contrato,  podendo  ser  prorrogado,  se  assim  for  da  vontade  das  partes,  na
conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.

19.3. O adjudicatá rio terá  o prazo de 5 (cinco) dias ú teis, contados a partir da data de sua convocaçã o, para assinar o
Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à  contrataçã o, sem prejuízo das sançõ es previstas neste Edital. 

19.4. Alternativamente à  convocação para comparecer perante o ó rgã o ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá  encaminhá -lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatá ria, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrô nico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 3 (trê s) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá  ser prorrogado, por igual período, por solicitaçã o justificada do
adjudicatá rio e aceita pela Administraçã o.

19.6. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa  adjudicada,  implica  no
reconhecimento de que:
19.6.1. Referida Nota está  substituindo o contrato, aplicando-se à  relaçã o de negó cios ali estabelecida as disposiçõ es
da Lei nº 8.666, de 1993;
19.6.2. A contratada se vincula à  sua proposta e à s previsõ es contidas no edital e seus anexos;

19.7. A contratada reconhece que as hipó teses de rescisã o  são  aquelas  previstas nos artigos 77 e 78 da Lei  nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

19.8. Previamente à  contratação a Administração realizará  consulta ao SICAF para identificar possível suspensã o
temporá ria de participaçã o em licitação, no â mbito do ó rgã o ou entidade, proibição de contratar com o Poder Pú blico,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instruçã o Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

19.9. Na assinatura do contrato de preços, será  exigida a comprovaçã o das condiçõ es de habilitaçã o consignadas no
edital, que deverã o ser mantidas pelo licitante durante a vigê ncia do contrato.

19.10. Se  o  adjudicatá rio,  no ato  da assinatura do Termo de Contrato,  nã o  comprovar  que mantém as  mesmas
condiçõ es  de  habilitaçã o,  ou  quando,  injustificadamente,  recusar-se  à  assinatura,  poderá  ser  convocado  outro
licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  apó s  a  verificação  da  aceitabilidade da  proposta,
negociaçã o e comprovados os requisitos de habilitaçã o, celebrar a contratação, sem prejuízo das sançõ es previstas
neste Edital e das demais cominaçõ es legais.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  com  recursos  do  Tesouro  Municipal,
consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2323 – ENFRENTAMENTO DE EMERGÊ NCIA COVID 19
33.90.39.00-0102000000
33.90.39.00-0142017000
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20.2. Estima-se o valor total desta licitação em R$  7.354.800,00 (sete milhões, trezentos e cinquenta e quatro
mil e oitocentos reais).

21- DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

21.1.  Os serviços serã o  acompanhados e fiscalizados pela Gestã o  do SUS Municipal através de uma comissão  de
avaliaçã o das metas e indicadores previstos neste termo de referência que será  composta por no má ximo 05 (cinco)
servidores do quadro efetivo com formaçã o multidisciplinar relacionado ao objeto da presente licitaçã o.

21.2 Caberá  aos fiscais do contrato, designado pela Secretaria de Saú de, promover todas as açõ es necessá rias ao fiel
cumprimento dos ajustes decorrentes da Contrataçã o, observado o disposto no ato respectivo de nomeação.

21.3.  O  fornecimento  do  objeto  será  acompanhado  e  supervisionado  pelos  Fiscais  do  Contrato  da  secretaria
solicitante,  que  deverá  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observâ ncia do fiel cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relató rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 

21.4.  O fornecimento deverá  ser realizado de acordo com os requisitos deste edital, do Termo de Referência e seus
anexos.

21.5. Competirá  aos responsáveis pela fiscalizaçã o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observâ ncia à s
quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçõ es do edital,
bem  como,  dirimir  as  dú vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  ciência  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.

21.6. Fica reservado à  fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso nã o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que nã o acarrete ô nus
para o Município ou modificação na contrataçã o.

21.7. As decisõ es que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverã o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, à  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo há bil para a adoçã o de medidas
convenientes.

21.8. A CONTRATADA deverá  aceitar, antecipadamente, todos os mé todos de inspeçã o, verificaçã o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaçã o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçõ es,  esclarecimentos,
soluçõ es e comunicaçõ es de que esta necessitar e que forem julgados necessá rios ao cumprimento do objeto do
contrato.

21.9.  A existência e a atuaçã o da fiscalização em nada restringem a responsabilidade ú nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçã o, à s implicaçõ es próximas e remotas perante o
Município  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorrência  de  irregularidade  decorrentes  da  execuçã o
contratual nã o implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados à s
falhas em suas atividades.

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

22.1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos estã o em conformidade com o solicitado, por
meio de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;

22.2.  Efetuar a autorização, em formulá rio pró prio padronizado (reconhecido pelo Contratante e Contratado), para
atendimento dos pacientes mediante carimbo e assinatura de funcioná rio do Contratante responsável;

22.3.  Assegurar o cumprimento das exigências previstas no Art. 131 da Portaria de Consolidação Nº 01/2017;

22.4. Nenhuma outra remuneração será  devida ao Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes de encargos
sociais,  trabalhistas  e  previdenciá rios  relativos  ao  cumprimento  das  obrigaçõ es  estabelecidas  no  presente
instrumento, pois, fica convencionado que nã o há  relação de emprego entre o Contratante e o Contratado, estando
este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Có digo Civil;

22.5.  Realizar  supervisã o  dos  serviços  da  CONTRATADA,  através  de  seu  quadro  técnico  deverá  periodicamente
encaminhar relató rios desta supervisão aos seus superiores hierá rquicos;
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22.6. Estabelecer  e  implantar  formas  e  mé todos  de  controle  de  qualidade,  mediante  visitaçã o  in  loco e
acompanhamento perió dico da Vigilâ ncia Sanitá ria Municipal, de acordo com a legislaçã o vigente;

22.7.  Inspecionar os materiais  e insumos necessá rios à  prestação  dos serviços,  incluído  nesse caso,  todo e
qualquer  medicamento  imprescindível  para  a  realização  dos  procedimentos;  materiais  de  expediente
necessá rios  à  prestação  dos  serviços;  instrumentais;  insumos  e  utensílios  para  higienização  (saneantes
domissanitá rios)  do  ambiente;  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI’s)  e  Equipamentos  de  Proteção
Coletiva  (EPC’s);  Equipamentos  de  tecnologia,  informação  e  comunicação;  equipamentos  e  ferramentas  de
tecnologia, informação e comunicação, empregados nos serviços;

22.8.  Fiscalizar a disponibilização dos equipamentos apresentados pela Contratada; e a Exercer a gestão do
contrato,  de  forma  a  assegurar  o  estabelecido  nas  especificaçõ es  técnicas,  com  controle  das  mediçõ es  e
atestados de avaliação dos serviços.

22.9. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada na execuçã o dos serviços fornecidos;

22.10. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçõ es de preços e prazo estabelecido na nota de
empenho ou no contrato;

22.11.  Prestar,  por  meio  de  seu  representante,  as  informaçõ es  necessá rias,  bem  como  atestar  as  Notas  Fiscais
oriundas das obrigaçõ es contraídas;

22.12. Garantir o cumprimento de todas as clá usulas contratuais necessá rias ao bom desempenho da prestaçã o dos
serviços, objeto desta contratação.

22.13. Fiscalizar a obrigaçã o da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçõ es assumidas, as condiçõ es de habilitaçã o e qualificaçã o exigidas na licitaçã o.

22.14. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaçã o da execução do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalizaçã o, em hipó tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;

22.15. Aplicar as sançõ es administrativas, quando se façam necessá rias;

22.16. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à  execução do edital, bem como do contrato, em especial
quanto à  aplicaçã o de sançõ es, alteraçõ es e repactuaçõ es da mesma;

22.17. Esclarecer as dú vidas e indagaçõ es do Contratado, por meio da fiscalizaçã o do contrato.

22.18.  A  contratante  só  efetuará  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaçã o real da execuçã o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

23- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

23.1. A CONTRATADA ficará  obrigada a iniciar a prestaçã o dos serviços imediatamente;
23.1.1. A CONTRATADA deverá  contar com profissional Médico Intensivista que deverá  comprovar especialidade por
meio de prova de título ou residência na á rea específica, por instituiçã o credenciada pelo MEC e com registro no CRC-
MT, sob pena de rescisão contratual;
23.1.2.  A contratada deverá  cumprir todas as obrigaçõ es constantes neste termo de referência,  assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
23.1.3. Assumir integral responsabilidade pela execução do serviço que vir a efetuar, estando sempre de acordo com
o estabelecido nas normas deste termo e demais documentos té cnicos fornecidos;
23.1.4.  Manter  regularmente  os  serviços  solicitados  e  o  nú mero  de  trabalhadores  suficientes,  devendo
responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de faltas de quaisquer profissionais;
23.1.5.  Executar  os  serviços  conforme  preceitua  o  objeto  e  especificaçõ es  deste  termo  de  referência  e  de  sua
proposta, com a alocaçã o dos empregados necessá rios ao perfeito cumprimento das clá usulas contratuais; 
23.1.6. Fornecer à  contratante todas as informaçõ es necessá rias à  plena execução dos serviços contratados;
23.1.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados;
23.1.8. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contrataçõ es do objeto correrão por conta
exclusivos da contratada;
23.1.9.  Atender  aos  chamados  do  contratante,  visando  efetuar  reparos  e/ou  substituiçõ es  em  eventuais  erros
cometidos no fornecimento do objeto;
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23.1.10.  Respeitar  e  fazer  cumprir  rigorosamente,  por  parte  dos  profissionais  disponibilizados  na  execuçã o  do
presente contrato, as leis, portarias e determinaçõ es das autoridades pú blicas competentes com relaçã o aos assuntos
pertinentes ao objeto deste contrato, como também, quanto ao cumprimento da legislaçã o trabalhista aplicável entre
a contratada e seus empregados;
23.1.11.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas, todas as
condiçõ es de habilitaçã o e qualificaçã o exigidas na licitaçã o;
23.1.12. Facilitar  os  trabalhos  de acompanhamento  e  fiscalizaçã o  exercidos  pela  contratante  e  prestar  todos  os
esclarecimentos que lhe foram solicitados pelos servidores designados para tal fim; 
23.1.13.  Em nenhuma hipó tese,  veicular publicidade ou qualquer outra informaçã o acerca das atividades objeto
deste termo de referência, sem prévia autorização da contratante;
23.1.14. Obriga-se  a  contratada,  quando  findo  ou  rescindido  presente  contrato,  a  imediatamente  realizar  a
devoluçã o dos bens e/ou documentos da contratante que estejam em sua posse, sob pena de busca e apreensão e
demais medidas judiciais; 
23.1.15. A  contratada  será  a  responsável  plena  pelo  serviço  de  terapia  intensiva  adulta  na  unidade  hospitalar,
responsabilizando-se desde o acolhimento e admissã o dos pacientes até  a alta dos mesmos do ambiente da UTI; 
23.1.16. Fornecer apenas materiais e medicamentos de comprovada qualidade, referenciados pelo Ministé rio da
Saú de ou com certificados de qualidade internacionais.  Seus fornecedores deverão  atender rigorosamente a
todas as normativas sanitá rias e dos ó rgãos reguladores como ANVISA, CFM, CRM e Ministério da Saú de;
23.1.17.  Disponibilizar setor de farmácia, material instrumental esterilizado e todos os insumos necessá rios
durante 24 horas/dia;
23.1.18. Os  serviços  de  lavanderia  serão  cedidos  pela  contratante  exceto  a  rouparia  que  fica  a  cargo  da
contratada, a limpeza ficará  a cargo da empresa contratada;
23.1.19.  A contratada ficará  responsável por disponibilizar alimentação para seus colaboradores e pacientes
admitidos na unidade;
23.1.20  Disponibilizar  Assistência  Social  e  Psicoló gica  aos  familiares  durante  o  período  de  internação  do
paciente;
23.1.21. Fornecer orientaçõ es aos familiares, quando couber, em linguagem clara, sobre o estado de saú de do
paciente e a assistência a ser prestada desde a admissão até  a alta; promover açõ es de humanização da atenção
à  saú de; dispor de manual de normas e rotinas técnicas implantadas.
23.1.22. Emitir relató rio de resumo de alta por paciente;
23.1.23. A CONTRATADA não poderá  cobrar do paciente, ou seja, qualquer complementação aos valores pagos
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
23.1.24. Permitir a Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará  todos
os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da SMS designados para tal fim sendo que o
acompanhamento e fiscalização serão realizados pela Contratante através da Regulação, Controle, Avaliação e
Auditoria;
23.1.25. Informar a Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria através dos sistemas de informação oficiais do
Ministé rio da Saú de, as internaçõ es realizadas no mensalmente;
23.1.26.  Implantar um programa de educação permanente para toda a equipe, contemplando: elaboração de
normas e rotinas técnicas; incorporação de novas tecnologias; capacitação de novos profissionais; atualização de
conhecimento de todos os profissionais;
23.1.27.  Possuir estrutura organizacional documentada; preservar a identidade e a privacidade do paciente,
assegurando um ambiente de respeito e dignidade; promover ambiência acolhedora; incentivar e promover a
participação da família na atenção ao paciente; garantir o direito a acompanhante para pacientes;
23.1.28. Elaborar manual de normas e rotinas técnicas em conjunto com os setores envolvidos na assistência ao
paciente  grave,  considerando  o  Programa  de  Controle  de  Infecção  do  serviço  de  saú de,  contemplando,  no
mínimo,  os  seguintes  procedimentos:  médicos;  de  enfermagem;  de  fisioterapia;  de  biossegurança;  de
processamento de artigos e superfícies; de controle de operação e manutenção de equipamentos; de transporte
do paciente grave;
23.1.29.  Responder pelos  serviços prestados ao paciente encaminhado pela Secretaria Municipal  de Saú de,
isentando integralmente o MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o paciente se sentir lesado;
23.1.30.  Os relató rios mensais obrigató rios para pagamento deverão ser entregues até  o 5º dia ú til do mês
subsequente,  com  período compreendido  do  1º  ao ú ltimo  dia  ú til  do  mês  da  realização,  para  conferência,
validação e posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal;
23.1.31.  Manter  ininterruptamente o nú mero de profissionais necessá rios ao funcionamento ininterrupto de
toda a escala de atendimento, respeitando a legislação vigente;
23.1.32.  Manter atualizado e devidamente preenchidos  todos os  documentos integrantes  do prontuá rio do
paciente, para que o município possa proceder ao faturamento, conforme estabelecido em legislação;
23.1.33.  Informar  a  Contratante,  por  escrito  e  imediatamente,  sobre  qualquer  anormalidade  verificada  na
execução do serviço, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a qualidade da execução do serviço;
23.1.34.  Responsabilizar-se  integralmente  pelos  seus  profissionais,  primando  pela  qualidade,  desempenho,
eficiência e produtividade, visando à  execução dos trabalhos durante toda a vigência do contrato, dentro dos
prazos e condiçõ es estipulados;
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23.1.35. Assumir quaisquer danos causados diretamente à  CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes tenham
sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus representantes ou prepostos;
23.1.36. Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em quantidade
compatível  com a  perfeita  execução  dos  serviços  objeto  deste  Contrato  e  respectivos  Anexos,  cabendo-lhe
efetuar todos os pagamentos de salá rios, os encargos sociais, previdenciá rios e trabalhistas, assim como taxas,
impostos, transportes, alimentação e outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive
responsabilidade decorrente de acidentes, indenizaçõ es e seguros e quaisquer outros, em decorrência da sua
condição de empregadora e/ou contratante, sem qualquer solidariedade da CONTRATANTE;
23.1.37. Não transferir, no todo ou em parte, a execução dos serviços;
23.1.38.  Assumir  total  responsabilidade,  inclusive  por  seus  só cios  e  colaboradores,  em  manter  absoluto  e
irrestrito  sigilo  sobre  o  conteú do  das  informaçõ es  que  digam  respeito  à  CONTRATANTE,  que  vier  a  ter
conhecimento por força da prestação dos serviços ora contratados, vindo a responder,  portanto, por todo e
qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao CONTRATANTE;
23.1.39.  Substituir,  em  até  5  (cinco)  dias  ú teis,  a  partir  do  recebimento  da  comunicação  por  escrito  da
CONTRATANTE,  em  cará ter  definitivo,  profissional,  preposto  ou  empregado,  que  comprovadamente  não
satisfaça  as  condiçõ es  requeridas  pela  natureza  dos  serviços  ou  pelas  normas  administrativas  da
CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa pelo não atendimento da solicitação, baseado nos valores da
remuneração do referido profissional;
23.1.40.  Todos  os  materiais  de  consumo  específico,  tais  como:  materiais  de  administração,  enfermagem,
medicamentos,  descartáveis  e  impressos  necessá rios  para  a  prestação  de  serviços,  serão  fornecidos  pela
CONTRATADA;
23.1.41.  A  CONTRATADA  deverá  possuir  Procedimento  Operacional  Padrão  (POP)  e  Normas  e  Rotinas
pertinentes aos serviços prestados, corroborando com as diretrizes institucionais e legislação vigente.
23.1.42.  Para  execução  dos  serviços  a  contratada  deverá  fornecer  aos  seus  profissionais,  sem  ô nus  para
contratante, todos os materiais e equipamentos de uso pró prio e individual necessá rios para atendimento do
paciente; 
23.1.43.  Apresentar,  sempre  que  solicitado,  relató rios  de  atividade  que  demonstrem,  quantitativa  e
qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o ente federativo contratante;
23.1.44. Submeter-se  ao  Sistema  Nacional  de  Auditoria  (SNA)  e  seus  componentes,  no  âmbito  do  SUS,
apresentando toda documentação necessá ria, quando solicitado;
23.1.45. Submeter-se a avaliaçõ es sistemá ticas pela gestão do SUS;
23.1.46.  A  CONTRATADA  deverá  informar  a  Contratante,  por  escrito  e  imediatamente,  sobre  qualquer
anormalidade  verificada  na  execução  do  serviço,  bem  como  qualquer  fato  que  possa  colocar  em  risco  a
qualidade da execução do serviço;
23.1.47. Cumprir todas as normas relativas à  preservação do meio ambiente; 
23.1.48. Assumir quaisquer danos causados diretamente à  CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes tenham
sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus representantes ou prepostos.
23.1.49. Para o serviço contratado por meio deste Termo de Referência serão aplicados pela Comissão de 
Avaliação do Contrato e pelo Fiscal de contrato fatores de avaliação para aná lise da execução contratual (Anexos 
I-A e I-B).
23.1.49.1 Os apontamentos serã o realizados mensalmente pela comissão e pelo fiscal do contrato e poderão ensejar
em ajustes no faturamento e pagamento do serviço prestado.
23.1.49.2.  Os  ajustes  realizados  no  faturamento  dos  serviços  nã o  excluem  as  glosas  financeiras  e  as  sançõ es
administrativas previstas neste termo de referência.
23.1.49.3.  Quando houver registro acima de 10 ocorrências em um mês, ou acima de 10 ocorrências acumuladas
durante  a  execução  do  contrato,  será  considerada  inexecuçã o  do  serviço  contratado,  ensejando,  inclusive,  em
solicitaçã o de rescisã o unilateral do contrato.
23.1.49.4.  No conjunto de fatores de avaliação estão incluídos indicadores de qualidade da assistência,  que
deverão ser monitorados pela CONTRATADA.

INDICADORES DE QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA
INDICADOR DESCRIÇÃO FÓRMULA PARÂMETROS

1 Densidade da incidência (DI)
de  Infeçã o  Relacionada  à
Assistência à  Saú de (IRAS) –
Infecção hospitalar Esse conjunto de

indicadores revela a
magnitude das infecçõ es

associadas ao uso de
dispositivos

frequentemente utilizados
em nosso meio: cateteres

venosos (CVC),

- -

1.1 Densidade de incidência (DI)
pneumonia  (PNM)  associada
à  ventilaçã o mecâ nica (VM)

1.4.  Nº  PNM  em  paciente
sob  VM/  nº  pacientes  em
VM- dia x 1000

Menor  ou  igual
a 6,2

1.2 Densidade de Incidência (DI)
de  Infecçã o  de  Corrente
Sanguínea associada a cateter
venoso  central  (IPCSL).  DI

1.5. Nº novos casos IPCSI /
n] pacientes em CVC – dia x
1000

Menor  ou  igual
a 6,2
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IPCSL vesicais/uriná rios (SVD) e
ventiladores mecâ nicos

(VM) (aparelhos para
suporte respirató rio)

1.3 Densidade de Incidência (DI)
de infecção do Trato Uriná rio
(ITU).  DI  ITU  associado  a
cateter vesical

1.6.  Nº de ITU associado a
CV / nº de CV – dia x 1000 Menor  ou  igual

a 6,2

2
Taxa de adesã o ao protocolo
de sepse

Esse  indicador  demonstra
a  proporçã o  de  pacientes
que  recebem  todas  as
medidas  indicadas  para  o
tratamento  dessa
condiçã o. O objetivo é  que
esse valor seja o mais alto
possível  (má ximo  =
100%), indicando que uma
grande  proporçã o  de
pacientes  que  recebem
todos  os  elementos
indicados  para  seu
tratamento.

Nú mero  de  saídas  de
pacientes  com  suspeita  de
sepse  e  que  receberam
todos  os  itens  do  conjunto
de  medidas  indicadas
(coleta  de  exames,  uso  de
antibió tico  precoce  e
correçã o  de  hipotensã o
(pressão  baixa)  quando
indicado/ nú mero de saídas
de  pacientes  com  suspeita
de sepse x 10

Maior ou igual a
70%

3 Incidência  de  Lesã o  por
Pressã o (LPP)

Lesã o localizada da pele e/
ou  tecido  subjacente,
geralmente  sobre  uma
proeminência  ó ssea,
resultante  da  pressã o  ou
da  combinaçã o  entre
pressã o  e  cisalhamento,
causado pela fricção.

Nº  de  casos  novos  de
pacientes  com  LPP  apó s
admissã o  na  UTI  em  um
período  de  tempo  /  nº  de
pessoas expostas ao risco d
LPP  no  mesmo  período  x
100

Menor  ou  igual
a 30%

4 Taxa de utilizaçã o do sistema
de  escore  de  prognó stico  e
mortalidade ajustada ao risco
(SOFA/APACHE II)

Sistema de Classificaçã o de
Gravidade.  Para  essa
avaliaçã o  são  utilizados
dados  fisioló gicos,
condiçõ es mó rbidas prévia
e  informaçõ es  relativas  à
natureza  da  doença  atual
para  prever  a  evoluçã o
clinica  e  probabilidade  de
ó bito.

Nº  de  prontuá rios  com
classificação / escore SOFA
e  APACHE  II  na  admissã o
por período de tempo / nº
de prontuá rios de pacientes
admitidos no período x 100

100%  dos
prontuá rios
com  escore  de
prognó stico
descrito

5 Tempo Médio de resposta do
Parecer  do  Especialista  (em
horas)

Compreende  o  cá lculo  do
tempo  médio,  em  horas,
em  que  um  paciente
aguarda  pelo  parecer  de
especialista  a  partir  da
solicitação  formal  do
médico  responsá vel  pelo
atendimento.

(somató rio  em  horas  dos
tempos  decorridos  entre  a
solicitaçã o  do  parecer  de
especialista  e  o
atendimento
médico)/(somató rio  dos
pacientes  atendidos  que
nã o  demandaram
especialidades no período)

≤ 02 horas

6 Tempo  médio  de
atendimento  ao  chamado
(em minutos)

Compreende  o  cá lculo  do
tempo médio, em minutos,
em  que  o  médico  em
sobreaviso se apresenta na
unidade  hospitalar,  desde
o registro da sua chamada

(somató rio  em  minutos  do
tempo  de  atendimento  aos
chamados)/(somató rio  dos
chamados realizados)

≤ 60 minutos

Fonte:  a  Indicador  1  –  ANVISA.  Nota  té cnica  GVIMS/GGTES  Nº  03/2019  –  Crité rios  Diagnó sticos  das  Infecçõ es
Relacionadas à  Assistência à  Saú de.  Indicador 2 – Instituto Latino Americano de Sepse.  5ª EDIÇÃ O ROTEIRO DE
IMPLEMENTAÇÃ O DE PROTOCOLO ASSISTENCIAL GERENCIADO DE SEPSE. https://llas.org.br. Indicador 3 – ANVISA.
Nota té cnica GVIMS/GGTES Nº 03/2017 – Prá ticas seguras para prevençã o de Lesã o por Pressã o em serviços de
saú de.  Indicador 4  –  Ministé rio  da Saú de.  Portaria  Nº  3.432,  de  12 de  Agosto de  1998.  Estabelece Crité rios  de
classificação para as Unidades de Tratamento Intensivo – UTI. (3.2. Avaliaçã o através do APACHE II se for UTI Adulto,
o PRISM II se UTI Pediá trica e o PSI modificado se UTI Neonatal).
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23.1.49.5  A  qualidade  da  assistência  ao  paciente  deverá  estar  dentro  dos  parâ metros  descritos,  ficando  a
CONTRATADA  sujeita  à  rescisão  unilateral  do  contrato  caso  esses  parâ metros  nã o  estejam  dentro  dos  valores
estabelecidos.
23.1.49.6 Os parâ metros estabelecidos no item 23.49.4 poderã o ser ajustados trimestralmente, pela CONTRATANTE,
tendo como base os parâ metros nacionais e estadual estabelecidos para cada indicador.
23.1.50. Designar preposto com amplos poderes para representá -lo formalmente durante a execuçã o do Contrato, em
todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto deste Certame, no município de Tangará  da
Serra/MT.
23.1.50.1 A licitante vencedora, deverá  indicar à  Secretaria de Saú de, o preposto designado, informando endereços,
telefones (fixo e celular), devendo atender ao chamado da Unidade requisitante para fornecimento da solicitaçã o,
IMEDIATAMENTE apó s recebimento.
23.1.51.  Manter sediado junto à  Administraçã o durante o turno de trabalho, pessoas capazes de tomar decisõ es
compatíveis com os compromissos assumidos.
23.1.52.  A CONTRATADA deverá  se responsabilizar pela manutençã o preventiva, corretiva, substituiçã o de peças e
acessó rios dos equipamentos cedidos da CONTRATANTE, devendo entregar relató rio de manutençã o e calibração.
23.1.53. A CONTRATADA ficará  responsável por repor qualquer equipamento ou mó vel de maior ou igual valor, que
for extraviado ou nã o possuir mais manutenção corretiva sem ô nus para a CONTRATANTE.
23.1.54. Garantir os registros dos plantõ es realizados e da presença dos profissionais da CONTRATADA na unidade
hospitalar diariamente, conforme as diretrizes e orientaçõ es da CONTRATANTE.
23.1.54.1. Os  registros  dos  plantõ es  realizados  e  da  presença  dos  profissionais  da  CONTRATADA  na  unidade
hospitalar deverá  atender a legislaçã o vigente sobre o tema.
23.1.54.2. Os documentos dos registros dos plantõ es realizados e da presença dos profissionais da CONTRATADA na
unidade hospitalar deverã o acompanhar o relató rio de faturamento e a Nota Fiscal apresentada pela Contratada à
unidade hospitalar.
23.1.54.3. A CONTRATADA deverá  apresentar também, junto com relató rio de faturamento, uma declaraçã o de que
nã o  possui  pendências  em  prontuá rios  médicos  ou  outros  documentos  cujo  preenchimento  seja  de  sua
responsabilidade ou dos profissionais por ela disponibilizados para a unidade hospitalar.
23.1.55.  A CONTRATADA deverá  garantir  a  imunizaçã o  de  todos os  profissionais  da UTI  contra té tano,  difteria,
hepatite B e outros imunobioló gicos, de acordo com a NR 32 Segurança e Saú de no Trabalho em Serviços de Saú de
estabelecida  pela  Portaria  MTE/GM  nº  485,  de  11  de  novembro  de  2005.  (RDC  nº  07/2010,  atr.16),  devendo
apresentar à  Direção da Unidade Hospitalar a comprovaçã o dessa imunizaçã o por meio de carteira de vacinaçã o de
cada profissional.
23.1.55.1 A carteira de vacinaçã o deverá  ser apresentada em documento original e có pia, que será  autenticada pelo
profissional responsável pela CCIH (Comissã o de Controle de Infecção Hospitalar) da unidade hospitalar.
23.1.56.  A  equipe  da  UTI  disponibilizada  pela  CONTRATADA  deverá  implantar  e  implementar  açõ es  de
farmacovigilâ ncia, tecnovigilâ ncia, hemovigilâ ncia e vigilâ ncia do controle de infecçõ es e eventos adversos, conforme
definiçõ es do Programa de Controle de Infecçõ es e Eventos Adversos da unidade hospitalar.
23.1.57.  A equipe da UTI disponibilizada pela CONTRATADA deverá  notificar os casos suspeitos, surtos e eventos
adversos ao Serviço de Controle de Infecçã o Hospitalar (SCIH), ou ao Nú cleo de Vigilâ ncia Epidemioló gica Hospitalar
(NVEH)  onde  este  estiver  implantado,  no  prazo  de  até  24  (vinte  e  quatro)  horas,  colaborando  na  investigação
epidemioló gica e na adoçã o de medidas de controle.
23.1.58.Cumprir todas as demais obrigaçõ es impostas por este edital e seus anexos.

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS LOCAIS E PRAZOS .

24.1. A Empresa vencedora deverá  prestar os serviços objeto do Contrato, em estrita conformidade com disposiçõ es e
especificaçõ es do edital da licitaçã o, proposta de preços apresentada e de acordo com o termo de referência, Anexo I e
demais anexos.

24.2. A contratada deverá  executar os serviços nos prazos máximos estipulados no Termo de Referência (Anexo I)
deste  Edital,  contados  do  recebimento  da  requisição  e  nota  de  empenho,  salvo  se  houver  pedido  formal  de
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃ O MUNICIPAL.
24.2.1. Caso nã o seja efetivada a execuçã o dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será
convocada para o fornecimento do objeto.

24.3.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  serviços  solicitados,  ficará  a  cargo  do  servidor  responsável  da
solicitante, que deverá  proceder à  avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

24.4. O município reserva-se o direito de avaliar,  a qualquer momento, a qualidade dos serviços fornecidos pela
licitante  vencedora,  a  fim  de  evidenciar  o  cumprimento  das  exigências  do  edital,  podendo,  quando  necessá rio,
solicitar documentos comprobató rios para fins de verificaçã o.
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25- DO PAGAMENTO

25.1. O pagamento será  realizado no prazo nã o superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo seu recebimento, obedecendo ao cronograma de desembolso, através de
ordem bancá ria, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela contratada.
25.2.  As Notas Fiscais devem ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tangará  da Serra e deverã o  ser
entregues  no  local  indicado  pela  CONTRATANTE,  a  fim  de  serem  atestadas  e  deverá  conter  as  seguintes
descriminaçõ es:

VI. Razã o Social e CNPJ;
VII. Nú mero da Nota Fiscal;

VIII. Data de emissão;
IX. Nome da Secretaria Solicitante/unidade;
X. Descriçã o do Serviço;

XI. Dados Bancá rios (nome e nú mero do banco, nú mero da agência, nú mero da conta corrente);
XII. Nú mero do Contrato e empenho;

XIII. Nã o deverá  possuir rasuras.

25.3. O pagamento somente será  autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada;

25.4.  Havendo  erro  na  apresentaçã o  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à  contrataçã o,  ou,  ainda,
circunstâ ncia que impeça a liquidaçã o da despesa, como, por exemplo, obrigaçã o financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará  sobrestado até  que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  apó s a comprovação da regularizaçã o da situaçã o,
nã o acarretando qualquer ô nus para a Contratante.

25.5. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá ria para pagamento de
acordo com as informaçõ es repassadas pela Contratada indicando a agência, localidade e nú mero da conta corrente
em  que  deverá  ser  realizado  o  depó sito,  observando-se  a  ordem  cronoló gica  estabelecida  no  art.  5°  da  Lei  n°
8666/93.

25.6. A CONTRATADA deverá  obrigatoriamente antes de cada pagamento comprovar situaçã o de regularidade fiscais
e trabalhistas, devidamente vá lidas:

a) Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN;

b) Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da sede ou
domicílio do credor);

c) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de regularidade da Certidã o Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

25.7. Constatando-se, a situaçã o de irregularidade da contratada, será  providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situaçã o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité rio da contratante.

25.8. Nã o  havendo  regularizaçã o  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá  adotar  as
medidas  necessá rias  à  rescisã o  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa.

25.9. Nenhum pagamento será  efetuado enquanto pendente de liquidaçã o quaisquer obrigaçõ es financeiras impostas
a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualizaçã o monetá ria.

25.10. A Contratante nã o efetuará  pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os
que forem negociados com terceiros por intermédio da operaçã o de “factoring”.

25.11.  As  despesas  bancárias  decorrentes  de  transferência  de  valores  para  outras  praças  serão  de
responsabilidade da Contratada.

25.12. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para
fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.
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26- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E OU PENALIDADES

26.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçã o de seu objeto, nã o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçã o do contrato, comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude fiscal, ficará  impedido de licitar
e contratar com a Administraçã o Pú blica e, será  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaçõ es legais.
26.2. A Administraçã o poderá  ainda, garantida a prévia defesa da Contratada, que deverá  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçã o, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sançõ es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor
da contrataçã o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nã o fornecimento do objeto deste Pregã o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o 20º (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração terá  direito de recusar a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa  de  licitação,  com  fulcro  no  art.  24,  XI,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  observada  a  ordem  de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal
para prestação dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante regular  processo administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

26.3. As penalidades previstas neste item têm cará ter de sançã o administrativa, consequentemente, a sua aplicaçã o
nã o exime a empresa contratada, da reparaçã o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangará  da Serra.
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26.4.  Nas hipó teses de apresentaçã o de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inidô neo,  a  licitante  poderá  sofrer,  além  dos  procedimentos  cabíveis  de  atribuiçã o  desta  instituiçã o  e  do
previsto  no  art.  7º  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sançõ es  adiante  previstas,  que  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente:
26.41. Desclassificação ou inabilitaçã o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
26.4.2. Cancelamento do contrato, se esta já  estiver assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento.

26.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida
de  licitar  e  contratar,  a  licitante  deverá  ser  descredenciada  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

27- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Da sessã o pú blica do Pregã o divulgar-se-á  Ata no sistema eletrô nico. Não havendo expediente ou ocorrendo
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessã o será  automaticamente
transferida para o primeiro dia ú til subsequente, no mesmo horá rio anteriormente estabelecido, desde que nã o haja
comunicaçã o em contrá rio, pelo(a) Pregoeiro(a),. 

27.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessã o pú blica observarã o o horá rio de Brasília –
DF.

27.3. O licitante será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrô nico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

27.4. Incumbirá  ao licitante acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessã o pú blica do Pregã o,
ficando responsável pelo ô nus decorrente da perda de negó cios, diante da inobservâ ncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexã o.

27.5. No julgamento das propostas e da habilitaçã o, o(a) Pregoeiro(a), poderá  sanar erros ou falhas que nã o alterem a
substâ ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá cia para fins de habilitaçã o e classificaçã o.

27.6. As decisõ es do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serã o fundamentadas e registradas no sistema
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

27.7. A homologação do resultado desta licitação nã o implicará  direito à  contrataçã o.

27.8. As normas disciplinadoras da licitação serã o sempre interpretadas em favor da ampliaçã o da disputa entre os
interessados, desde que nã o comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contrataçã o. 

27.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçã o e apresentaçã o de suas propostas e a Administraçã o nã o
será , em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitató rio.

27.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á  o dia do início e incluir-se-á  o
do vencimento. Só  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçã o.

27.11. O desatendimento de exigências formais nã o essenciais nã o importará  o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú blico.

27.12. Em caso de divergência entre disposiçõ es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõ em o
processo, prevalecerá  as deste Edital.

27.13.  A  Prefeitura  Municipal  de  Tangará  da  Serra,  poderá  revogar  a  licitaçã o  por  razõ es  de  interesse  pú blico
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou
deverá  anulá -la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçã o de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, sempre garantindo a ampla defesa e contraditó rio.

27.14.  Os  casos  omissos  e  as  dú vidas  suscitadas  em  qualquer  fase  do  presente  pregã o  serã o  resolvidos  pelo
Pregoeiro, com observâ ncia das disposiçõ es constantes nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e nos Decretos
Federal 7892/2013.
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27.15. Para dirimir qualquer contrové rsia decorrente da realizaçã o do presente pregã o e que nã o possa ser resolvida
administrativamente, serã o processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Tangará  da Serra/MT, com exclusão de
qualquer outro

27.16. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrô nico
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e  www.tangaradaserra.mt.gov.br.  e  também  poderã o  ser  lidos  e/ou
obtidos no endereço Av. Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, Tangará  da Serra-MT, nos dias ú teis, no horá rio das 07h00
às  11h00  e  das  13h00  à s  17h00  (horá rio  local),  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

28- DOS ANEXOS INTEGRANTES

29.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO I-A – Aná lise da Execuçã o Contratual;
c) ANEXO I-B – Fatores de Avaliaçã o;
d) ANEXO II – Modelo de Declaração de Disponibilidade de pessoal e equipamentos;
e) ANEXO III - Modelo de Proposta de Preço;
f) ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato;
g) ANEXO V – Modelo do Atestado de Capacidade Técnica

Município de Tangará  da Serra- MT, aos  26  dias do mês de abril ano de dois mil e vinte e um.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

DALILA CRISTIAN F. DA PAZ
PREGOEIRA – PORTARIA Nº 602/2021

JANINE CRISTINA GRUBER NOGUEIRA
PREGOEIRA – PORTARIA Nº 602/2021
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Este  edital  encontra-se  juridicamente
analisado  e  formalmente  aprovado,  nos
termos do Pará grafo ú nico, do artigo 38, da
Lei 8.666/93.

_____________________________________________
LUAN VANZETTO

OAB/MT 27.160-0
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover licitaçã o na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  Gerenciamento  Técnico,  administrativo,  fornecimento  de  recursos  humanos,  recursos  materiais,
equipamentos novos, medicamentos e insumos farmacêuticos e prestação de serviços médicos de nefrologia
incluindo diálise para funcionamento de 20 (vinte) leitos de UTI adulto Tipo II – COVID para atendimento da
situação de emergência em saúde pública, NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TANGARÁ DE
SERRA-MT  conforme especificaçõ es e disposiçõ es descritas a seguir:
1.2.  Caso haja divergência entre o descritivo dos itens no edital  licitatório e no sistema COMPRASNET do
governo federal, PREVALECERÁ O DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. Secretaria Municipal de Saú de é  responsável pela gestã o do sistema ú nico de saú de do Município e, como tal, 
detém a competência de coordenar, formular, articular, executar, supervisar e controlar as açõ es e serviços de saú de 
em â mbito municipal inclusive em relaçã o aos serviços complementares, contratados ou conveniados.

A implantação da Unidade de Terapia Intensiva no Hospital Municipal de se faz necessá ria devido à  
demanda de pacientes que necessitarã o de cuidados intensivos acometidos pela COVID-19 (Sars-CoV-2). 

Mesmo diante do Estado de Calamidade Pú blica declarado devido a pandemia do Coronavírus, 
entendemos a necessidade de se implementar açõ es integradas para qualificação da gestão e racionalização 
dos recursos financeiros, técnicos e humanos, considerando a Constituição Federal, como a Lei Orgânica da 
Saú de, que permitem que o poder pú blico ofereça serviço de saú de a população, mediante a participação de 
terceiros (art. 199, § 1º, da CRFB/88 e artº 24 da Lei orgânica da Saú de). 

Ressalta-se que a Constituição Federal de 1988, em seu artº 197, também prevê  que as açõ es de saú de são 
de relevâ ncia pú blica e, pela sua natureza, são emergenciais, exigindo do administrador pú blico soluçõ es imediatas, 
no sentido de preservar agravos ao usuá rio do Sistema Ú nico de Saú de.

Cumprindo ainda destacar o Decreto Municipal Nº 026, de janeiro de 2021, que ficou mantida a situaçã o de 
emergência no Município de Tangará  da Serra, para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus de 
importâ ncia internacional, nos moldes do artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto nº 141, de 26 de 
março de 2021 onde passaram a vigorar em todo territó rio do Município de Tangará  da Serra-MT, a partir do dia 26 
de março de 2021, as regras trazidas pelo Decreto Estadual nº 874, de 25 de março de 2021, e suas respectivas 
alteraçõ es posteriores.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE PREGÃO
3.1.  O pregã o é  uma modalidade de licitaçã o com o objetivo de reduzir custos e agilizar os processos pertinentes à
compra de materiais ou serviços nas contrataçõ es pú blicas.
A escolha da modalidade pregã o no presente processo licitató rio, se deu em razã o de que a mesma destina-se a
prestação  de  serviços  de  gerenciamento  Técnico,  administrativo,  fornecimento  de  recursos  humanos,
recursos  materiais,  equipamentos  novos  para  completar  o  quantitativo  previsto  no  termo de  referência,
medicamentos e insumos farmacêuticos e prestação de serviços médicos de nefrologia incluindo diálise para
funcionamento de 20 (vinte) leitos de UTI adulto Tipo II – COVID , em que todos os serviços a serem adquiridos,
conforme  definiçã o no art. Art. 1º, pará grafo ú nico da Lei 10.520/02, tratam-se de bens comuns, com padrõ es de
desempenho e qualidade que estã o objetivamente definidos no edital, por meio de especificaçõ es usuais no mercado,
ou seja, sem alternativas té cnicas de desempenho dependentes de tecnologia sofisticada.

4. DA LEGISLAÇÃO RELACIONADA

4.1 A Portaria MS nº 2.567 de 25 de novembro de 2016 dispõ em sobre a participaçã o complementar da iniciativa
privada na execuçã o de açõ es e serviços de saú de e o credenciamento de prestadores de serviços de saú de no Sistema
Ú nico de Saú de (SUS).

Além da referida Portaria, destacam-se as legislaçõ es abaixo que se caracterizam fundamentais para a implantaçã o da
Unidade de Terapia Intensiva, ou seja, obrigatoriamente a Contratada deverá  obedecer aos requisitos determinados
nas normas vigentes e alteraçõ es, conforme segue:

 Resoluçã o da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilâ ncia Sanitá ria Nº 07 de 24 de fevereiro de
2010 que dispõ e sobre os requisitos mínimos para funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva e dá
outras providências;

 Resoluçã o da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilâ ncia Sanitá ria Nº 26 de 11 de maio de 2012
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que altera a Resolução RDC nº. 07, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõ e sobre os requisitos mínimos para
funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva e dá  outras providências;

 Portaria GM 529 de 01 de abril  de 2013 que  institui  o Programa Nacional  de Segurança do Paciente
(PNSP);

 Regulamento Técnico para Funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva – AMIB de 24 de abril de 2009
que  estabelece  padrõ es  mínimos  exigidos  para  o  funcionamento  das  Unidades  de  Terapia  Intensiva,
objetivando a reduçã o de riscos aos pacientes, aos profissionais e ao meio ambiente;

 Portaria MS Nº 3.432 de 12 de agosto de 1998 que estabelece crité rios de classificaçã o para as Unidades de
Tratamento Intensivo – UTI; 

 Lei Nº 6.360 de 23 de setembro de 1976 que dispõ e  sobre a vigilância Sanitá ria de medicamentos,
drogas, insumos farmacêuticos e correlatos, cosmé ticos, saneantes e outros produtos; e

 Portaria MS Nº 930 de 27 de agosto de 1992 que dispõ e sobre normas para o controle das infecçõ es
hospitalares.

 Parecer Normativo nº 002/2020/COFEN – Exclusivo para vigência da Pandemia – COVID – 19;

 Portaria Nº 384, de 12 de março de 2020, que aprova a Resolução GMC Nº 29/15 Requisitos de Boas
Prá ticas  para Organização  e Funcionamento dos  Serviços de Terapia  Intensiva Adulto,  Pediá trica  e
Neonatal (Revogação da Res. GMC Nº 28/04);

 Portaria Nº 895, de 31 de março de 2017, que institui o cuidado progressivo ao paciente crítico ou
grave com os crité rios de elegibilidade para admissão e alta, de classificação e de habilitação de leitos
de Terapia Intensiva Adulto, Pediá trico, Unidade Coronariana, Queimados e Cuidados Intermediários
Adulto e Pediá trico no âmbito do Sistema Ú nico de Saú de (SUS);

 Lei Federal nº 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, que dispõ es sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saú de pú blica de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo
surto de 2019,  que em seu Art.  4º descreve que “é  dispensável  a  licitação para aquisição  de bens,
serviços,  inclusive de engenharia,  e  insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saú de
pú blica de importância internacional decorrente do coronavírus”;

 Portaria nº 356/GM/MS de 11 de março de 2020, que dispõ e sobre a regulamentaçã o e operacionalização
do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da
emergência de saú de pú blica de importâ ncia internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

 Portaria  GM/MS  nº  3.300/2020  do  Ministé rio  da  Saú de  de  04  de  dezembro  de  2020  que  autoriza  a
habilitaçã o  de  novos  leitos  de  Unidade  de  Terapia  Intensiva  -  UTI  Adulto  e  Pediá trico  COVID-19  para
atendimento exclusivo dos pacientes SGAG/COVID-19;

 Decreto Estadual nº 407 de 20 de março de 2020, que dispõ e sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saú de pú blica de importâ ncia internacional decorrente do coronavírus (2019-nCoV) a serem
adotadas pelo Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e dá  outras providências;

 Decreto  Estadual  nº  521  de  10  de  junho  de  2020  que  cria  o  Programa  Emergencial  para  abertura  e
habilitaçã o de novos leitos de Unidades de Terapia Intensiva (UTI) em todo o Estado de Mato Grosso, em
parceria com as prefeituras municipais, para atendimento exclusivo de pacientes acometidos pela Covid-19,
e dá  outras providências;

 Portaria  nº  249/2020/GBSES  de  24  de  julho  de  2020,  que  define,  em  cará ter  excepcional,  o
cofinanciamento estadual ao custeio mensal de leitos em Unidades de Terapia Intensiva (UTI) para
atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19, no territó rio do Estado de Mato Grosso, que atenderem
aos termos e requisitos dispostos na Portaria nº 568/2020 do Ministé rio da Saú de.

5.    DO PRODUTO/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

5.1 Os interessados poderã o pleitear os serviços conforme as especificaçõ es e quantitativos constantes a seguir:

ITEM Descrição do Serviço
Quant.

De
Leitos

Quant. De
Diárias

Ano

Valor da
Diária

Valor Total

1

Gerenciamento Técnico, Administrativo, Fornecimento de Recursos

Humanos, Recursos Materiais, Equipamentos novos no quantitativo

previsto neste termo de referência, medicamentos e insumos

farmacêuticos e Prestaçã o de serviços médicos de nefrologia incluindo

serviço de diá lise para o funcionamento de 20 (vinte) leitos de UTI

Adulto II – COVID nas dependências do Hospital Municipal de Tangará  da

Serra-MT.

20 3.600
R$

2.043,00
R$

7.354.800,00
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A composição financeira do valor global deverá  ser detalhada em planilha específica a constar na documentaçã o a ser
apresentada como planilha de formaçã o de preços.

5.2. A empresa vencedora será  responsável pela operação global e integral do(s) leito(s) de UTI, obedecendo aos
crité rios  da  RDC Nº  07/2010,  RDC Nº  26/2012  e  Portaria  GM  Nº  3.432/1998,  responsabilizando-‐se  pelo
fornecimento de materiais, medicamentos, dieta aos pacientes, disponibilização e manutenção de equipamentos,
aquisição, substituição e aluguel de equipamentos que se fizerem necessá rios, além de mão de obra médica e de
toda  equipe  multidisciplinar  necessá rios  e  exclusivos  à s  unidades  de  terapia  intensiva,  com  despesas  de
honorários  médicos,  diá rias,  taxas,  e  quaisquer  outros  insumos  necessá rios  à  boa e  regular  prestação  dos
serviços nos leitos habilitados.

5.3. A  contratada  nã o  poderá  recusar  a  internaçã o  de  nenhum  paciente,  exceto  nos  casos  em  que  nã o  haja
disponibilidade  de  leitos,  sendo  de  total  responsabilidade  da  contratada  a  té cnica-médica  pelos  diagnó sticos  e
tratamentos dos pacientes dentro das dependências da UTI. 

5.4.  A contratada deverá  manter durante as vinte e quatro horas do dia,  sete dias por semana, médicos,  equipe
multidisciplinar, equipamentos, materiais e medicamentos na quantidade adequada para o melhor atendimento aos
pacientes.

5.5. A empresa vencedora deverá  manter minimamente em seu quadro funcional os profissionais descritos abaixo,
respeitando  as  regras  de  dimensionamento  estabelecido  pela  RDC  Nº  07/2010  e  Parecer  Normativo  nº
002/2020/COFEN – Exclusivo para vigência da Pandemia – COVID – 19  alteraçõ es.

 01 (um) médico responsável té cnico com jornada mínima de 4 horas diá rias, podendo acumular o papel de
médico rotineiro, com habilitaçã o em Terapia Intensiva Adulta comprovada por título; 

 01 (um) médico rotineiro, com jornada de 04 (quatro) horas diá rias, para a unidade, com habilitaçã o em
Terapia  Intensiva Adulta  comprovada por título,  para no máximo 10 (dez)  leitos  ou fraçã o,  nos  turnos
matutino e vespertino; 

 01 (um) médico plantonista, para cada 10 (dez) leitos ou fraçã o, em cada turno;
 01 (um) enfermeiro coordenador, com jornada mínima de 04 horas diá rias, podendo acumular o papel de

enfermeiro rotineiro, com habilitaçã o em Terapia Intensiva comprovada por título; 
 01 (um) enfermeiro rotineiro, com jornada de 04 (quatro) horas diá rias, para a unidade, com habilitação em

Terapia Intensiva comprovada por título; 
 01 (um) enfermeiro plantonista  para no má ximo 05 (cinco) leitos  ou fraçã o,  em cada turno,  conforme

Parecer Normativo nº 002/2020/COFEN – Exclusivo para vigência da Pandemia – COVID – 19; 
 01 (um) fisioterapeuta responsável técnico, com jornada diá ria mínima de 06 horas, com no mínimo 02 anos

de experiência profissional, comprovada em Unidade de Terapia Intensiva; 
 01 (um) fisioterapeuta plantonista, para cada 10 (dez) leitos ou fraçã o, em cada turno, perfazendo um total

de 24 horas diá rias, conforme estabelecido na Lei Estadual Nº 11.223/2020;
 01 (um) fonoaudió logo disponível para a unidade; 
 01 (um) psicó logo 08 horas diá rias, disponível para a unidade; 
 Técnicos de enfermagem: no mínimo 01 (um) para cada 02 (dois) leitos em cada turno; 
 Auxiliares administrativos: no mínimo 01 (um) exclusivo da unidade; 
 Funcioná rios exclusivos para serviço de limpeza da unidade, em cada turno, 24h por dia;
 O médico e o enfermeiro poderã o assumir responsabilidade té cnica ou coordenação em, no máximo, 02

(duas) UTI. 
 Farmacêutico  exclusivo  para  a  unidade,  responsável  pela  dispensaçã o  e  manutençã o  do  estoque  de

medicamentos e materiais da UTI.

5.6. Deverão ser disponibilizados, sob ‐responsabilidade da Contratada o acesso aos seguintes serviços à  beira do
leito  nas  Unidades  de  Terapia  Intensiva  Adulta:  Assistência  nutricional,  Terapia  nutricional  (enteral  e
parenteral),  Assistência  farmacêutica,  Assistência  fonoaudió loga,  Assistência  psicoló gica,  Assistência  social,
Assistência de terapia ocupacional, Exame Comprobató rio de fluxo sanguíneo encefá lico, Diagnó stico clínico e
notificação compulsó ria de morte encefá lica, Assistência clínica hematoló gica, Assistência hemoterápica, Serviço
de fibrobroncoscopia, Assistência clínica neuroló gica e Serviço de endoscopia digestiva alta e baixa, Assistência
em cirurgia geral (traqueostomia, dreno de tó rax, avaliaçõ es e etc) bem como todos os Testes rápido Soroló gico
para COVID IgM, IgG, Antígeno para detecção da COVID, Testes por Fluorescência para detecção qualitativa dos
anticorpos neutralizantes do Sars-CoV-2 estando estes testes disponíveis para todos os trabalhadores da UTI
que apresentarem sintomas.

5.7. Quanto aos demais serviços e/ou especialidades, se necessá rias, deverão ser avaliadas dentre as existentes
na  estrutura  da  Secretaria  Municipal  de  Saú de,  para  aná lise  sobre  a  necessidade  de  regulação  ou  não  de
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paciente, sendo que os serviços diagnó sticos e terapêuticos a seguir elencados, deverão estar disponibilizados
na  estrutura  hospitalar  ou  através  de  acesso  formalizado,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  sob  a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saú de de Tangará  da Serra sob a devida regulação: 

 Ultrassonografia;
 Agência Transfusional 24horas/dia;
 Laborató rio de Aná lises Clinicas 24horas/dia;
 Laborató rio de Microbiologia;
 Anatomia Patoló gica;
 Tomografia Computadorizada;
Ressonância Magné tica;

Estudo Hemodinâmico;
 Serviço de Cirurgia Vascular;
 Serviço de Cirurgia Ortopédica;

 Serviço de Cirurgia Uroló gica;

 Serviço de Cirurgia Buco Maxilo-facial;

Assistência Clínica Ginecoló gica;
 Assistência Social;
 Serviço de fibrobroncoscopia (regulação);
 Serviço de endoscopia digestiva alta e baixa;
Assistência Cirú rgica Geral (caso de necessidade de regulação para outros serviços no estado);

 Serviço de Radiografia Móvel.

5.8. A contratante irá  dispor em cará ter de sessão e uso com total responsabilidade da contratada por danos e
avarias, inclusive com manutenção corretiva e preventiva dos seguintes materiais e equipamentos relacionados
abaixo:

EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES HOSPITALARES EXISTENTE EM USO

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE QUANTIDADE

Armário prateleira de vidro marca Rotal 03

Aparelho de Raio-x Portá til AQUILA PLUS 300 01

Aspirador Portá til da marca Fanem modelo 089 01

Aspirador da marca Inalamed
02

Biombos da marca Inalamed
10

Bombas de infusão da marca Midray Benefusion
19

Bombas de infusão da marca Biosensor Flex Pump BSV-700
17

BIPAP –Sistema de ventilação não invasiva para pacientes em tratamento de insuficiência

respirató ria marca lunar – com Parâmetros de EPAP e IPAP – 110 volt

04

Bisturi elé trico da marca EMAI modelo BP-100 PLUS
01
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Camas elé tricas
13

Carrinho de curativo inox 02

Carrinho de emergência 02

Carrinho de medicação em aço 02

Carrinho em inox para transporte de roupa suja 01

Desfibrilador com cardioversor com monitor externo com jogos de eletrodos adulto, infantil

e neonatal da marca vivo

01

Eletrocardió grafo portá til multicanais com 12 variaçõ es da marca Bionet modelo Cardiocare
01

Escada 02 degraus 08

Esfignomanô metro adulto com Pedestal e rodas marca Premium 01

Geladeira de vacina MOD: CSV340 REG 80698750001 Série: 201610090 GAS R134a REF:

Vacina

01

Gerador de marcapasso temporá rio Biosensor Bioritmo MP 20B 01

Hemogasô metro modelo AGS 22 sé rie 406 com 2 cilindros 01

Mesa de Mayo em aço inox com 3 pés, 2 rodízios, acompanha bandeja 03

Mesa auxiliar cirú rgico com rodízios inox 40x60x80 03

Mesa de curativo em inox 02

Monitores multiparamé tricos da marca RD15 Medique series 05

Monitores multiparamé tricos da marca Vita 400 Alfamed 03
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Monitor multiparamé trico da marca Vita 600 Alfamed 01

Monitor multiparamé trico da marca Prolife Star 800 F 01

Monitor multiparamé trico da marca Ligicare Olidel 01

Negatoscó pio de 01 corpo 01

Oftalmoscó pio 02

Otoscó pio 01

Poltronas em courvin para pacientes 04

Suportes de soro com rodinha 16

Suporte fixo em parede para equipamento tipo bomba de infusão 26

Ventiladores mecânico da marca Takaoka 09

Ventilador mecânico da marca Magnamed Fleximag Plus 02

Ventilador de Transporte da marca Drager completo com Traqueo e fonte de energia modelo

OXYLOG300 sé rie:55BD0092

01

Videolaringoscó pio Medical Center Modelo VLS Cope 02

Armários de aço tipo roupeiro da marca Ideal com 4 portas cada 04

Armário de aço tipo roupeiro da marca Lunasa com 4 portas 01

Armário 02 portas em MDF 01

Armário de cozinha 02 portas em MDF 01

Bebedouro de metal com duas torneiras da marca libell 01

Cadeira fixa sem braço em Polipropileno 06

Cama Box solteiro 05
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Computador completo com monitor da marca ACER 01

Computador completo com monitor da marca AOV 01

Estante de aço com 06 prateleiras 01

Fogão 04 bocas Mô naco glass da marca atlas 01

Botijã o de gá s 13Kg 01

Gaveteiro em MDF com 04 gavetas com rodízio 01

Gaveteiro em aço com 04 gavetas com rodízio 01

Geladeira para copa/cozinha tipo COMB. FROST FREE ELUX 303 LITROS 01

Impressora HP Laserjet P1102 01

Impressora Brother modelo HL6202DW Série: U64182F6N309988 01

Mesa para cozinha em MDF na cor branca 01

Mesa estação de trabalho 04

Microondas da marca Panasonic 01

Sofá  cama em courvim na cor preta 01

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES – NOVOS (AGUARDANDO ENTREGA)

EQUIPAMENTO QUANTIDADE

BIPAP  de  suporte  ventilató rio,  microprocessado,  para  uso  desde  pacientes  infantis  até

adultos  com  obesidade  mó rbida,  sem  a  necessidade  da  troca  de  partes  internas  do

equipamento, da marca BMC; Nº EMPENHO: 4085

06

Bomba de Infusão – controle microprocessado com opção de infusão por nú meros inteiros e

decimais separadamente. Marca CONTEC Nº EMPENHO: 4083 25

Desfibrilador/cardioversor com tecnologia Bifá sica de desfibrilação. Marca INSTRAMED Nº

EMPENHO: 4081 02

Kit  laringoscó pio adulto:  Laringoscó pio adulto de fibra ó tica,  com 03 lâminas curvas  nº

2/3/4, da marca: HOSPICENTER Nº EMPENHO: 4080 02
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Oxímetro de Pulso – Portá til da Marca CREATIVE Nº EMPENHO: 4087 06

Ventilador Pulmonar microprocessado da marca: MAGNAMED Nº EMPENHO: 4082 07

5.9. Os serviços de lavanderia serão fornecidos pela unidade hospitalar, sendo que o fornecimento de rouparia
será  por conta da contratada.

5.10. A contratante realizará  a esterilização dos materiais médicos hospitalares da contratada, sendo que todos
os insumos necessá rios para o processamento serão fornecidos pela contratada.

5.11. A contratante ainda fornecerá  oxigênio líquido medicinal, rede de vá cuo e ar comprimido para os 20
leitos  de  UTI,  sendo  de  responsabilidade  da  contratada  o manuseio  correto  das  redes  para  que  não  haja
desperdícios,  danos  ou  qualquer  tipo  de  avaria  decorrente  de  mau  uso,  caso  ocorra  será  de  total
responsabilidade da contratada arcar com os possíveis prejuízos.

5.12. Quando da assinatura do contrato será  feito juntamente com a empresa vencedora a conferência de todos
os  equipamentos  e  materiais  permanentes  relacionados  neste  termo  de  referência  bem  como  juntando  o
nú mero de Patrimô nio e todas as informaçõ es pertinentes ao bem.

5.13. A empresa contratada deverá  dispor ainda para completar os 20 leitos e para uso exclusivo da UTI Adulto,
todos os materiais e equipamentos de acordo com a faixa etá ria e bió tipo do paciente, conforme segue abaixo.

 Cada leito de UTI Adulto deve possuir, no mínimo, os seguintes equipamentos e materiais:

  01 cama hospitalar com ajuste de posição, grades laterais e rodízios;

  01 Hemagasô metro com medição de PH e eletró litos (Na+, K+, iCa+, pH e PCO2), Glu, Lac e PO2, Hct, para
cada 20 leitos;

  Equipamento  para  ressuscitação  manual  do  tipo  balão  auto-‐inflável,  com reservató rio  e  máscara  facial:
01(um) por leito, com reserva operacional de 01 (um) para cada 03 (três) leitos;

  Fita mé trica;

  Equipamentos e materiais que permitam monitorização contínua de: 

a.1) frequência respirató ria; 
a.2) oximetria de pulso; 
a.3) frequência cardíaca; 
a.4) cardioscopia; 
a.5) temperatura; 
a.6) pressã o arterial nã o-invasiva.

 A Unidade de Terapia Intensiva deverá  dispor, no mínimo, de:

  Materiais para punção lombar;

  Materiais para drenagem liquó rica em sistema fechado;

  Oftalmoscó pio;

  Otoscó pio;

  Negatoscó pio;

  Má scara facial que permite diferentes concentraçõ es de Oxigênio: 01 (uma) para cada 02 (dois) leitos;

  Materiais para aspiração traqueal em sistemas aberto e fechado;

  Aspirador a vá cuo portá til; 

  Equipamento para mensurar pressão de balonete de tubo/cânula endotraqueal ("cuffô metro");

  Ventilô metro portá til;

  Capnó grafo: 01 (um) para cada 10 (dez) leitos;
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  Ventilador pulmonar mecânico micro processado:  01 (um) para cada leito,  visto que a situação dos
pacientes com COVID requer essa necessidade, com reserva operacional de 01 (um) equipamento para
cada  05  (cinco)  leitos,  devendo  dispor,  cada  equipamento  de,  no  mínimo,  02  (dois)  circuitos
completos;

  Equipamento  para  ventilação  pulmonar  mecânica  não  invasiva:  01(um)  para  cada  10  (dez)  leitos,
quando  o  ventilador  pulmonar  mecânico  micro  processado  não  possuir  recursos  para  realizar  a
modalidade de ventilação não invasiva; 

  Materiais  de interface facial  para ventilação  pulmonar não  invasiva 01 (um) conjunto para cada 05
(cinco) leitos;

  Materiais para drenagem torá cica em sistema fechado;

  Materiais para traqueostomia;

  Foco cirú rgico portá til;

  Materiais para acesso venoso profundo;

  Materiais para flebotomia;

  Materiais para monitorização de pressão venosa central;

  Materiais e equipamento para monitorização de pressão arterial invasiva: 01 (um) equipamento para
cada 05 (cinco) leitos, com reserva operacional de 01 (um) equipamento para cada 10 (dez)leitos;

  Materiais para punção pericá rdica;

  Monitor de débito cardíaco;

  Eletrocardió grafo portá til: 01 (um) equipamento para cada 10 (dez) leitos;

  Kit ("carrinho") contendo medicamentos e materiais para atendimento à s emergências: 01 (um) para
cada 05 (cinco) leitos ou fração;

  Equipamento desfibrilador e cardioversor, com bateria: 01 (um) para cada 05 (cinco) leitos;

  Marcapasso cardíaco temporário, eletrodos e gerador: 01 (um) equipamento para cada 10 (dez) leitos; 

  Equipamento para aferição de glicemia capilar, específico para uso hospitalar: 01 (um) para cada 05
(cinco) leitos;

  Materiais para curativos;

  Materiais para cateterismo vesical de demora em sistema fechado; 

  Dispositivo para elevar, transpor e pesar o paciente;

  Poltrona com revestimento impermeável, destinada à  assistência aos pacientes: 01 (uma) para cada 05
leitos ou fração.

  Maca para transporte, com grades laterais, suporte para soluçõ es parenterais e suporte para cilindro de
oxigênio: 1 (uma) para cada 10 (dez) leitos ou fração;

  Equipamentos  para  monitorização  contínua  de  mú ltiplos  parâ metros  (oximetria  de  pulso,  pressão
arterial  não-‐invasiva;  cardioscopia;  frequência  respirató ria)  específico  (s)para  transporte,  com
bateria:1(um) para cada 10 (dez) leitos ou fração;

  Ventilador mecânico específico para transporte, com bateria: 1(um) para cada 10 (dez) leitos ou fração;

  Kit ("maleta") para acompanhar o transporte de pacientes graves, contendo medicamentos e materiais
para atendimento às emergências: 01 (um) para cada 10 (dez) leitos ou fração;

  Cilindro transportável de oxigênio;

  Reló gios e calendá rios posicionados de forma a permitir visualização em todos os leitos; e

  Refrigerador, com temperatura interna de 2 a 8°C, de uso exclusivo para guarda de medicamentos, com
monitorização e registro de temperatura.

5.13. Os kits para atendimento à s emergências devem conter, no mínimo: 

 Ressuscitador manual com reservató rio; 
 Cabos e lâminas de laringoscó pio; 
 Tubos/cânulas endotraqueais;
 Fixadores de tubo endotraqueal; e
 Cânulas de Guedel e fio guia esté ril.
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5.14. Os referidos leitos serã o submetidos a habilitaçã o Federal e Estadual, conforme previsto na Portaria GM/MS nº
3.300/2020, Decreto Estadual nº 521/2020 e Portaria nº 249/2020/GBSES, sendo que 10 leitos serão submetidos a
Regulaçã o Municipal e 10 leitos submetidos a Regulaçã o Estadual.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

6.1.1 Registro ou inscrição do estabelecimento na entidade profissional competente, qual seja, no Conselho de
Classe Regional de Medicina da Sede da licitante, COREN e CREFITO;
6.1.2.. Registro e Classificação do Serviço no Cadastro Nacional de Estabelecimentos den Saú de – CNES;
6.1.3. Prova de inscriçã o de contribuinte municipal, que indique compatibilidade entre o ramo de atividade exercido
pelo proponente e o serviço ora almejado pela Administraçã o Pú blica;
6.1.4. Declaraçã o  firmada  pelo  representante  legal,  com  compromisso  formal  de  que  colocará  à  disposiçã o  da
Contratante para prestaçã o dos serviços, profissionais devidamente qualificados e equipamentos conforme Termo de
Referência, disponíveis para a realização dos serviços objeto deste Edital, podendo utilizar modelo do Anexo II.
6.1.5.  Atestado(s) de capacidade té cnica,  pertinente e compatível(is)  com o objeto  desta  licitaçã o,  podendo o(s)
mesmo(s) ser(em) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito pú blico ou privado caso o(s) atestado(s) seja(m)
emitido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  privado,  preferencialmente ser(em)  apresentado(s)  com  firma
reconhecida em cartó rio;

6.2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL
6.2.1. Apresentação de diploma de ensino superior de cada profissional incumbido pela prestaçã o dos serviços pela
empresa e comprovante de registro ativo no CRM/MT, COREN/MT E CREFITO/MT;
6.2.2. Apresentação de diploma de cada profissional de saú de incumbido pela prestação dos serviços pela empresa, e
comprovante  de  registro  ativo  no  respectivo  Conselho  de  Classe  para  os  seguintes  profissionais:  Enfermeiro,
Nutricionista, Farmacêutico e Fisioterapeuta;
6.2.3.  Para fins de cadastramento dos profissionais alocados pela empresa contratada será  exigida documentaçã o
específica que comprove habilitação para o exercício da especialidade objeto do contrato, a saber:
6.2.3.1.  Médico Intensivista  deverá  comprovar  especialidade  por  meio de  prova  de título  ou  residência  na  á rea
específica, por instituiçã o credenciada pelo MEC.
6.2.3.2.  Enfermeiro  e  Fisioterapeuta  deverã o  comprovar  especialidade  em  terapia  intensiva  ou  em  outra
especialidade relacionada à  assistência ao paciente grave, por instituiçã o credenciada pelo MEC.
6.2.3.3. Carga horá ria disponível para cadastramento no CNES/MS, respeitando as legislaçõ es vigentes, para todos os
profissionais.
6.2.3.4.  A empresa deverá  comprovar seu quadro funcional  por meio de contrato CLT,  contrato de prestaçã o  de
serviços – pessoa jurídica, assinatura de carteira profissional ou termo de compromisso em contratar os referidos
profissionais, quando da assinatura do contrato. Caso o profissional seja só cio ou proprietá rio da empresa licitante, o
mesmo deverá  comprovar através do Estatuto ou contrato social registrado na junta comercial.
6.2.3.5  Registro ou inscrição do estabelecimento na entidade profissional competente, qual seja, no CRM-MT,
COREN-MT e CREFITO-9 nos termos da Lei Federal nº 6.839/1980, Art. 1º que determina ser obrigató rio o
registro das  unidades  que prestam serviços  médico-hospitalares  nos  ó rgãos  competentes  para  fiscalização,
Resolução CFM nº 1.980/2011 e Resolução CRM/MT nº 2.217/2018. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1. A CONTRATADA ficará  obrigada a iniciar a prestaçã o dos serviços imediatamente;
7.2. A CONTRATADA deverá  contar com profissional Médico Intensivista deverá  comprovar especialidade por meio de
prova de título ou residência na á rea específica, por instituição credenciada pelo MEC e com registro no CRM-MT, sob
pena de rescisã o contratual;
7.3.  A contratada  deverá  cumprir  todas  as  obrigaçõ es  constantes  neste  termo  de  referência,  assumindo  como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
7.4. Assumir integral responsabilidade pela execuçã o do serviço que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o
estabelecido nas normas deste termo e demais documentos té cnicos fornecidos;
7.5. Manter regularmente os serviços solicitados e o nú mero de trabalhadores suficientes, devendo responsabilizar-
se por eventuais danos decorrentes de faltas de quaisquer profissionais;
7.6. Executar os serviços conforme preceitua o objeto e especificaçõ es deste termo de referência e de sua proposta,
com a alocaçã o dos empregados necessá rios ao perfeito cumprimento das clá usulas contratuais; 
7.7. Fornecer à  contratante todas as informaçõ es necessá rias à  plena execuçã o dos serviços contratados;
7.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados;
7.9.  Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contrataçõ es do objeto correrão por conta
exclusivos da contratada;
7.10. Respeitar e fazer cumprir rigorosamente, por parte dos profissionais disponibilizados na execução do presente
contrato,  as  leis,  portarias  e  determinaçõ es  das  autoridades  pú blicas  competentes  com  relação  aos  assuntos
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pertinentes ao objeto deste contrato, como também, quanto ao cumprimento da legislaçã o trabalhista aplicável entre
a contratada e seus empregados;
7.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaçõ es  assumidas,  todas  as
condiçõ es de habilitaçã o e qualificaçã o exigidas na licitaçã o;
7.12.  Facilitar  os  trabalhos  de  acompanhamento  e  fiscalizaçã o  exercidos  pela  contratante  e  prestar  todos  os
esclarecimentos que lhe foram solicitados pelos servidores designados para tal fim; 
7.13.  Em nenhuma hipó tese, veicular publicidade ou qualquer outra informaçã o acerca das atividades objeto deste
termo de referência, sem prévia autorização da contratante;
7.14.Obriga-se a contratada, quando findo ou rescindido presente contrato, a imediatamente realizar a devolução dos
bens e/ou documentos da contratante que estejam em sua posse, sob pena de busca e apreensã o e demais medidas
judiciais; 
7.15.  A  contratada  será  a  responsável  plena  pelo  serviço  de  terapia  intensiva  adulta  na  unidade  hospitalar,
responsabilizando-se desde o acolhimento e admissã o dos pacientes até  a alta dos mesmos do ambiente da UTI; 
7.16.  Fornecer apenas materiais e medicamentos de comprovada qualidade, referenciados pelo Ministé rio da
Saú de ou com certificados de qualidade internacionais.  Seus fornecedores deverão  atender rigorosamente a
todas as normativas sanitá rias e dos ó rgãos reguladores como ANVISA, CFM, CRM e Ministério da Saú de;
7.17.  Disponibilizar  setor  de  farmácia,  material  instrumental  esterilizado  e  todos  os  insumos  necessários
durante 24 horas/dia;
7.18. Os serviços de lavanderia serão cedidos pela contratante exceto a rouparia que fica a cargo da contratada,
a limpeza ficará  a cargo da empresa contratada;
7.19.  A  contratada  ficará  responsável  por  disponibilizar  alimentação  para  seus  colaboradores  e  pacientes
admitidos na unidade;
7.20. Disponibilizar Assistência Social e Psicoló gica aos familiares durante o período de internação do paciente;
7.21.  Fornecer orientaçõ es aos familiares,  quando couber, em linguagem clara,  sobre o estado de saú de do
paciente e a assistência a ser prestada desde a admissão até  a alta; promover açõ es de humanização da atenção
à  saú de; dispor de manual de normas e rotinas técnicas implantadas.
7.22. Emitir relató rio de resumo de alta por paciente;
7.23. A CONTRATADA não poderá  cobrar do paciente, ou seja,  qualquer complementação aos valores pagos
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
7.24. Permitir a Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará  todos os
esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  pelos  servidores  da  SMS  designados  para  tal  fim  sendo  que  o
acompanhamento e fiscalização serão realizados pela Contratante através da Regulação, Controle, Avaliação e
Auditoria;
7.25.  Informar a Regulação,  Controle,  Avaliação e Auditoria  através  dos sistemas de informação oficiais  do
Ministé rio da Saú de, as internaçõ es realizadas no mensalmente;
7.26.  Implantar  um  programa  de  educação  permanente  para  toda  a  equipe,  contemplando:  elaboração  de
normas e rotinas técnicas; incorporação de novas tecnologias; capacitação de novos profissionais; atualização de
conhecimento de todos os profissionais;
7.27.  Possuir  estrutura  organizacional  documentada;  preservar  a  identidade  e  a  privacidade  do  paciente,
assegurando um ambiente de respeito e dignidade; promover ambiência acolhedora; incentivar e promover a
participação da família na atenção ao paciente; garantir o direito a acompanhante para pacientes;
7.28. Elaborar manual de normas e rotinas técnicas em conjunto com os setores envolvidos na assistência ao
paciente  grave,  considerando  o  Programa  de  Controle  de  Infecção  do  serviço  de  saú de,  contemplando,  no
mínimo,  os  seguintes  procedimentos:  médicos;  de  enfermagem;  de  fisioterapia;  de  biossegurança;  de
processamento de artigos e superfícies; de controle de operação e manutenção de equipamentos; de transporte
do paciente grave;
7.29.  Responder pelos serviços prestados ao paciente encaminhado pela Secretaria Municipal de Saú de, isentando
integralmente o MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o paciente se sentir lesado;
7.30. Os relató rios mensais obrigató rios para pagamento deverã o ser entregues até  o 5º dia ú til do mês subsequente,
com período compreendido do 1º ao ú ltimo dia ú til do mês da realização, para conferência, validaçã o e posterior
confirmaçã o da emissão da Nota Fiscal;
7.31.  Manter  ininterruptamente o nú mero de profissionais necessá rios ao funcionamento ininterrupto de toda a
escala de atendimento, respeitando a legislaçã o vigente;
7.32.  Manter atualizado e devidamente preenchidos todos os documentos integrantes do prontuá rio do paciente,
para que o município possa proceder ao faturamento, conforme estabelecido em legislaçã o;
7.33. Informar a Contratante, por escrito e imediatamente, sobre qualquer anormalidade verificada na execução do
serviço, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a qualidade da execuçã o do serviço;
7.34. Responsabilizar-se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, desempenho, eficiência e
produtividade, visando à  execuçã o dos trabalhos durante toda a vigência do contrato, dentro dos prazos e condiçõ es
estipulados;
7.35.  Assumir quaisquer danos causados diretamente à  CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados em decorrência da execuçã o dos serviços, ou causados por seus representantes ou prepostos;
7.36. Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo té cnico em quantidade compatível
com  a  perfeita  execuçã o  dos  serviços  objeto  deste  Contrato  e  respectivos  Anexos,  cabendo-lhe  efetuar todos  os
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pagamentos de salá rios, os encargos sociais, previdenciá rios e trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes,
alimentaçã o e outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive responsabilidade decorrente
de acidentes,  indenizaçõ es e seguros e quaisquer outros,  em decorrência da sua condiçã o  de empregadora e/ou
contratante, sem qualquer solidariedade da CONTRATANTE;
7.37. Nã o transferir, no todo ou em parte, a execuçã o dos serviços;
7.38. Assumir total responsabilidade, inclusive por seus só cios e colaboradores, em manter absoluto e irrestrito sigilo
sobre o conteú do das informaçõ es que digam respeito à  CONTRATANTE, que vier a ter conhecimento por força da
prestaçã o  dos  serviços  ora  contratados,  vindo  a  responder,  portanto,  por  todo  e  qualquer  dano  que  o
descumprimento da obrigaçã o aqui assumida venha a ocasionar ao CONTRATANTE;
7.39. Substituir, em até  5 (cinco) dias ú teis, a partir do recebimento da comunicaçã o por escrito da CONTRATANTE,
em  cará ter  definitivo,  profissional,  preposto  ou  empregado,  que  comprovadamente  nã o  satisfaça  as  condiçõ es
requeridas pela natureza dos serviços ou pelas normas administrativas da CONTRATANTE, sob pena de ser imposta
glosa pelo nã o atendimento da solicitaçã o, baseado nos valores da remuneraçã o do referido profissional;
7.40. Todos os materiais de consumo específico, tais como: materiais de administraçã o, enfermagem, medicamentos,
descartáveis e impressos necessá rios para a prestaçã o de serviços, serã o fornecidos pela CONTRATADA;
7.41. A CONTRATADA deverá  possuir Procedimento Operacional Padrã o (POP) e Normas e Rotinas pertinentes aos
serviços prestados, corroborando com as diretrizes institucionais e legislaçã o vigente.
7.42. Para execuçã o dos serviços a contratada deverá  fornecer aos seus profissionais, sem ô nus para contratante,
todos os materiais e equipamentos de uso pró prio e individual necessá rios para atendimento do paciente; 
7.43. Apresentar, sempre que solicitado, relató rios de atividade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o
atendimento do objeto pactuado com o ente federativo contratante;
7.44. Submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no âmbito do SUS, apresentando toda
documentaçã o necessá ria, quando solicitado;
7.45. Submeter-se a avaliaçõ es sistemá ticas pela gestã o do SUS;
7.46. A CONTRATADA deverá  informar a Contratante,  por escrito e imediatamente, sobre qualquer anormalidade
verificada na execuçã o do serviço, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a qualidade da execuçã o do
serviço;
7.47. Cumprir todas as normas relativas à  preservaçã o do meio ambiente; e
7.48.  Assumir quaisquer danos causados diretamente à  CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados em decorrência da execuçã o dos serviços, ou causados por seus representantes ou prepostos.
7.49. Para o serviço contratado por meio deste Termo de Referência serã o aplicados pela Comissão de Avaliaçã o do
Contrato e pelo Fiscal de contrato fatores de avaliaçã o para aná lise da execução contratual (Anexos I-A e I-B).
7.49.1. Os apontamentos serã o realizados mensalmente pela comissã o e pelo fiscal do contrato e poderã o ensejar em
ajustes no faturamento e pagamento do serviço prestado.
7.49.2. Os  ajustes  realizados  no  faturamento  dos  serviços  não  excluem  as  glosas  financeiras  e  as  sançõ es
administrativas previstas neste termo de referência.
7.49.3. Quando houver registro acima de 10 ocorrências em um mês, ou acima de 10 ocorrências acumuladas durante
a execuçã o do contrato, será  considerada inexecuçã o do serviço contratado, ensejando, inclusive, em solicitaçã o de
rescisão unilateral do contrato.
7.49.4. No conjunto de fatores de avaliaçã o estã o incluídos indicadores de qualidade da assistência, que deverão ser
monitorados pela CONTRATADA.

INDICADORES DE QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA
INDICADOR DESCRIÇÃO FÓRMULA PARÂMETROS

1 Densidade da incidência (DI)
de  Infeçã o  Relacionada  à
Assistência à  Saú de (IRAS) –
Infecçã o hospitalar

Esse conjunto de indicadores
revela  a  magnitude  das
infecçõ es  associadas  ao  uso
de  dispositivos
frequentemente  utilizados
em  nosso  meio:  cateteres
venosos  (CVC),
vesicais/uriná rios  (SVD)  e
ventiladores mecâ nicos (VM)
(aparelhos  para  suporte
respirató rio)

- -

1.1 Densidade de incidência (DI)
pneumonia  (PNM)  associada
à  ventilaçã o mecâ nica (VM)

1.4. Nº PNM em paciente
sob  VM/  nº  pacientes
em VM- dia x 1000

Menor  ou  igual
a 6,2

1.2 Densidade de Incidência (DI)
de  Infecçã o  de  Corrente
Sanguínea associada a cateter
venoso  central  (IPCSL).  DI
IPCSL

1.5.  Nº  novos  casos
IPCSI / n] pacientes em
CVC – dia x 1000

Menor  ou  igual
a 6,2

1.3 Densidade de Incidência (DI)
de infecção do Trato Uriná rio
(ITU).  DI  ITU  associado  a
cateter vesical

1.6. Nº de ITU associado
a CV / nº de CV – dia x
1000

Menor  ou  igual
a 6,2

Taxa de adesã o ao protocolo

Esse  indicador  demonstra  a
proporção  de  pacientes  que
recebem  todas  as  medidas
indicadas  para  o  tratamento

Nú mero  de  saídas  de
pacientes  com  suspeita
de  sepse  e  que
receberam  todos  os Maior ou igual a
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2 de sepse dessa condiçã o.  O  objetivo  é
que  esse  valor  seja  o  mais
alto  possível  (máximo  =
100%),  indicando  que  uma
grande  proporçã o  de
pacientes que recebem todos
os  elementos  indicados  para
seu tratamento.

itens  do  conjunto  de
medidas  indicadas
(coleta  de  exames,  uso
de antibió tico precoce e
correçã o  de  hipotensã o
(pressão  baixa)  quando
indicado/  nú mero  de
saídas de pacientes com
suspeita de sepse x 10

70%

3 Incidência  de  Lesã o  por
Pressã o (LPP)

Lesão localizada da pele e/ ou
tecido subjacente, geralmente
sobre  uma  proeminência
ó ssea,  resultante  da  pressã o
ou  da  combinaçã o  entre
pressã o  e  cisalhamento,
causado pela fricçã o.

Nº  de  casos  novos  de
pacientes com LPP apó s
admissã o na UTI em um
período  de  tempo  /  nº
de  pessoas  expostas  ao
risco  d  LPP  no  mesmo
período x 100

Menor  ou  igual
a 30%

4 Taxa de utilizaçã o do sistema
de  escore  de  prognó stico  e
mortalidade ajustada ao risco
(SOFA/APACHE II)

Sistema  de  Classificação  de
Gravidade.  Para  essa
avaliaçã o  sã o  utilizados
dados  fisioló gicos,  condiçõ es
mó rbidas  prévia  e
informaçõ es  relativas  à
natureza  da  doença  atual
para prever a evoluçã o clinica
e probabilidade de ó bito.

Nº  de  prontuá rios  com
classificação  /  escore
SOFA  e  APACHE  II  na
admissã o  por  período
de  tempo  /  nº  de
prontuá rios  de
pacientes  admitidos  no
período x 100

100%  dos
prontuá rios
com  escore  de
prognó stico
descrito

5 Tempo Médio de resposta do
Parecer  do  Especialista  (em
horas)

Compreende  o  cá lculo  do
tempo  médio,  em  horas,  em
que  um  paciente  aguarda
pelo parecer de especialista a
partir  da  solicitação  formal
do  médico  responsá vel  pelo
atendimento.

(somató rio  em  horas
dos  tempos  decorridos
entre  a  solicitação  do
parecer de especialista e
o atendimento médico)/
(somató rio  dos
pacientes atendidos que
nã o  demandaram
especialidades  no
período)

≤ 02 horas

6 Tempo  médio  de
atendimento ao chamado (em
minutos)

Compreende  o  cá lculo  do
tempo  médio,  em  minutos,
em  que  o  médico  em
sobreaviso  se  apresenta  na
unidade  hospitalar,  desde  o
registro da sua chamada

(somató rio  em  minutos
do  tempo  de
atendimento  aos
chamados)/(somató rio
dos  chamados
realizados)

≤ 60 minutos

Fonte:  a  Indicador  1  –  ANVISA.  Nota  té cnica  GVIMS/GGTES  Nº  03/2019  –  Crité rios  Diagnó sticos  das  Infecçõ es
Relacionadas à  Assistência à  Saú de.  Indicador 2 – Instituto Latino Americano de Sepse.  5ª EDIÇÃ O ROTEIRO DE
IMPLEMENTAÇÃ O DE PROTOCOLO ASSISTENCIAL GERENCIADO DE SEPSE. https://llas.org.br. Indicador 3 – ANVISA.
Nota té cnica GVIMS/GGTES Nº 03/2017 – Prá ticas seguras para prevençã o de Lesã o por Pressã o em serviços de
saú de.  Indicador 4  –  Ministé rio  da Saú de.  Portaria  Nº  3.432,  de  12 de  Agosto de  1998.  Estabelece Crité rios  de
classificação para as Unidades de Tratamento Intensivo – UTI. (3.2. Avaliaçã o através do APACHE II se for UTI Adulto,
o PRISM II se UTI Pediá trica e o PSI modificado se UTI Neonatal).

7.49.5. A qualidade da assistência ao paciente deverá  estar dentro dos parâ metros descritos, ficando a CONTRATADA
sujeita à  rescisão unilateral do contrato caso esses parâ metros nã o estejam dentro dos valores estabelecidos;
7.49.6.  Os parâ metros estabelecidos no item 6.49.4 poderã o ser ajustados trimestralmente, pela CONTRATANTE,
tendo como base os parâ metros nacionais e estadual estabelecidos para cada indicador.
7.50. Designar preposto com amplos poderes para representá -lo formalmente durante a execuçã o do Contrato, em
todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto deste Certame, no município de Tangará  da
Serra/MT.
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7.50.1  A licitante vencedora, deverá  indicar à  Secretaria de Saú de,  o preposto designado, informando endereços,
telefones (fixo e celular), devendo atender ao chamado da Unidade requisitante para fornecimento da solicitaçã o,
IMEDIATAMENTE apó s recebimento.
7.51. Manter  sediado  junto  à  Administraçã o  durante  o  turno  de  trabalho,  pessoas  capazes  de  tomar  decisõ es
compatíveis com os compromissos assumidos.
7.52.  A CONTRATADA deverá  se  responsabilizar  pela  manutençã o  preventiva,  corretiva,  substituiçã o  de  peças  e
acessó rios dos equipamentos cedidos da CONTRATANTE, devendo entregar relató rio de manutençã o e calibração.
7.53. A CONTRATADA ficará  responsável por repor qualquer equipamento ou mó vel de maior ou igual valor, que for
extraviado ou nã o possuir mais manutenção corretiva sem ô nus para a CONTRATANTE.
7.54. Garantir os registros dos plantõ es realizados e da presença dos profissionais da CONTRATADA na unidade
hospitalar diariamente, conforme as diretrizes e orientaçõ es da CONTRATANTE.
6.54.1 Os registros dos plantõ es realizados e da presença dos profissionais da CONTRATADA na unidade hospitalar
deverá  atender a legislaçã o vigente sobre o tema.
7.54.2. Os documentos dos registros dos plantõ es realizados e da presença dos profissionais da CONTRATADA na
unidade hospitalar deverã o acompanhar o relató rio de faturamento e a Nota Fiscal apresentada pela Contratada à
unidade hospitalar.
7.54.3. A CONTRATADA deverá  apresentar também, junto com relató rio de faturamento, uma declaração de que nã o
possui pendências em prontuá rios médicos ou outros documentos cujo preenchimento seja de sua responsabilidade
ou dos profissionais por ela disponibilizados para a unidade hospitalar.
7.55. A CONTRATADA deverá  garantir a imunizaçã o de todos os profissionais da UTI contra té tano, difteria, hepatite B
e outros imunobioló gicos, de acordo com a NR 32 Segurança e Saú de no Trabalho em Serviços de Saú de estabelecida
pela Portaria MTE/GM nº 485, de 11 de novembro de 2005. (RDC nº 07/2010, atr.16), devendo apresentar à  Direçã o
da Unidade Hospitalar a comprovaçã o dessa imunização por meio de carteira de vacinação de cada profissional.
7.55.1. A carteira de vacinaçã o deverá  ser apresentada em documento original e có pia, que será  autenticada pelo
profissional responsável pela CCIH (Comissã o de Controle de Infecção Hospitalar) da unidade hospitalar.
7.56. A  equipe  da  UTI  disponibilizada  pela  CONTRATADA  deverá  implantar  e  implementar  açõ es  de
farmacovigilâ ncia, tecnovigilâ ncia, hemovigilâ ncia e vigilâ ncia do controle de infecçõ es e eventos adversos, conforme
definiçõ es do Programa de Controle de Infecçõ es e Eventos Adversos da unidade hospitalar.
7.57. A  equipe  da  UTI  disponibilizada  pela  CONTRATADA deverá  notificar  os  casos  suspeitos,  surtos  e  eventos
adversos ao Serviço de Controle de Infecçã o Hospitalar (SCIH), ou ao Nú cleo de Vigilâ ncia Epidemioló gica Hospitalar
(NVEH)  onde  este  estiver  implantado,  no  prazo  de  até  24  (vinte  e  quatro)  horas,  colaborando  na  investigação
epidemioló gica e na adoçã o de medidas de controle.

8.   DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
8.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência;
8.2.  Fornecer ao CONTRATADO todos os dados e informaçõ es que se façam necessá rias ao bom desempenho dos
serviços ora contratados;
8.3.  Efetuar a autorizaçã o, em formulá rio pró prio padronizado (reconhecido pelo Contratante e Contratado), para
atendimento dos pacientes mediante carimbo e assinatura de funcioná rio do Contratante responsável; 
8.4. Assegurar o cumprimento das exigências previstas no Art. 131 da Portaria de Consolidaçã o Nº 01/2017;
8.5. Nenhuma outra remuneração será  devida ao Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes de encargos
sociais,  trabalhistas  e  previdenciá rios  relativos  ao  cumprimento  das  obrigaçõ es  estabelecidas  no  presente
instrumento, pois, fica convencionado que nã o há  relação de emprego entre o Contratante e o Contratado, estando
este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Có digo Civil;
8.6. Realizar  supervisã o  dos  serviços  da  CONTRATADA,  através  de  seu  quadro  técnico  deverá  periodicamente
encaminhar relató rios desta supervisão aos seus superiores hierá rquicos;
8.7. Estabelecer  e  implantar  formas  e  mé todos  de  controle  de  qualidade,  mediante  visitaçã o  in  loco e
acompanhamento perió dico da Vigilâ ncia Sanitá ria Municipal, de acordo com a legislaçã o vigente;
8.8.  Inspecionar  os  materiais  e  insumos necessá rios  à  prestação  dos  serviços,  incluído  nesse caso,  todo  e
qualquer  medicamento  imprescindível  para  a  realização  dos  procedimentos;  materiais  de  expediente
necessá rios  à  prestação  dos  serviços;  instrumentais;  insumos  e  utensílios  para  higienização  (saneantes
domissanitá rios)  do  ambiente;  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI’s)  e  Equipamentos  de  Proteção
Coletiva  (EPC’s);  Equipamentos  de  tecnologia,  informação  e  comunicação;  equipamentos  e  ferramentas  de
tecnologia, informação e comunicação, empregados nos serviços;
8.9.  Fiscalizar  a disponibilização  dos equipamentos apresentados pela Contratada;  e a Exercer a  gestão  do
contrato,  de  forma  a  assegurar  o  estabelecido  nas  especificaçõ es  técnicas,  com  controle  das  mediçõ es  e
atestados de avaliação dos serviços.

Da Previsão Orçamentária e valor estimado
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Unidade Gestora: – FUNDO Ú NICO MUNICIPAL DE SAÚ DE

Funçã o: 10 – Saú de

Sub Função: 302 – Manutençã o da Média e Alta Complexidade

Programa: Gestã o do SUS

         Projeto Atividade – 2323 - Enfrentamento de emergência COVID 19
         Fonte:      0102 - Recursos Pró prios

Elemento de Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Bloco: Média e Alta Complexidade

Valor global estimado para 06 meses: R$ 7.354.800,00

9.    DO PAGAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL  
9.1. O pagamento será  realizado no prazo nã o superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentaçã o da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo seu recebimento, obedecendo ao cronograma de desembolso, através de
ordem bancá ria, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicado pela contratada.
9.1.1. As Notas Fiscais devem ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA e 
deverã o ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE, a fim de serem atestadas e deverá  conter as seguintes 
descriminaçõ es:

a) Razã o Social e CNPJ;
b) Nú mero da Nota Fiscal;
c) Data de emissã o;
d) Nome da Secretaria Solicitante/unidade;
e) Descriçã o do serviço;
f) Dados Bancá rios (nome e nú mero do banco, nú mero da agência, nú mero da conta corrente);
g) Nú mero do Contrato e empenho;
h) Nã o deverá  possuir rasuras.

9.2. O pagamento somente será  autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 
apresentada;
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à  contrataçã o, ou, ainda, 
circunstâ ncia que impeça a liquidaçã o da despesa, como, por exemplo, obrigaçã o financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará  sobrestado até  que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  apó s a comprovação da regularizaçã o da situaçã o, 
nã o acarretando qualquer ô nus para a Contratante.
9.4. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá ria para pagamento de 
acordo com as informaçõ es repassadas pela Contratada indicando a agência, localidade e nú mero da conta corrente 
em que deverá  ser realizado o depó sito, observando-se a ordem cronoló gica estabelecida no art. 5° da Lei n° 
8666/93.
9.5. A CONTRATADA deverá  obrigatoriamente antes de cada pagamento comprovar situaçã o de regularidade fiscais, 
devidamente vá lidas:
a) Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN;
b) Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da sede ou 
domicílio do credor);
c) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de regularidade da Certidã o Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Constatando-se, a situaçã o de irregularidade da contratada, será  providenciada sua advertência, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situaçã o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité rio da contratante.
9.7. Nã o havendo regularizaçã o ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá  adotar as medidas
necessá rias à  rescisã o contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à  contratada a 
ampla defesa.
9.8. Nenhum pagamento será  efetuado enquanto pendente de liquidaçã o quaisquer obrigaçõ es financeiras impostas a
Contratada em virtude de penalidade ou inadimplê ncia, sem que isso gere direito de atualizaçã o monetá ria.
9.9. A Contratante nã o efetuará  pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os 
que forem negociados com terceiros por intermédio da operaçã o de “factoring”.
9.10. As despesas bancá rias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da 
Contratada.

10. DOS LOCAIS, PRAZOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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10.1. A empresa vencedora ficará  obrigada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de sua
convocaçã o  formal  pelo  ó rgão/entidade  Contratante,  para  assinar  o  Contrato, sob  pena  de  decair  do  direito  à
contrataçã o, sem prejuízo das sançõ es previstas neste Termo de Referência.
10.1.1. O prazo do subitem acima poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
10.2. No  Hospital  Municipal  de  Tangará  da  Serra,  os  20  (vinte)  leitos  de  UTI  COVID  adulto,  deverão  ser
implementados em até  10 (dez) dias corridos apó s assinatura do contrato.
10.2.1 Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá  apresentar justificativa por
escrito  indicando  o  prazo  necessá rio  ao  fiscal  do  contrato,  que  por  sua  vez  analisará  e  tomará  as  necessá rias
providências para a aceitaçã o ou nã o das justificativas apresentada.
10.3. Os serviços serão realizados no Estado de Mato Grosso, nas dependências do:

UNIDADE ENDEREÇO
Hospital Municipal de Tangará  da Serra Rua 07 nº 1856 N Bairro Jardim Europa

10.4. A contrataçã o em apreço terá  seu prazo de vigê ncia de 06 (meses), podendo ser prorrogado 
conforme legislação vigente e interesse da Administração Municipal.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçã o de seu objeto, nã o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçã o do contrato, comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude fiscal, ficará  impedido de licitar
e contratar com a Administraçã o Pú blica e, será  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaçõ es legais.
11.2. A Administraçã o poderá  ainda, garantida a prévia defesa da Contratada, que deverá  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçã o, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sançõ es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor
da contrataçã o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nã o fornecimento do objeto deste Pregã o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o 20º (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração terá  direito de recusar a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa  de  licitação,  com  fulcro  no  art.  24,  XI,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  observada  a  ordem  de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal
para prestação dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante regular  processo administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
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XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
11.3. As penalidades previstas neste item têm cará ter de sançã o administrativa, consequentemente, a sua aplicaçã o
nã o exime a empresa contratada, da reparaçã o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangará  da Serra.
11.4.  Nas hipó teses de apresentaçã o de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inidô neo,  a  licitante  poderá  sofrer,  além  dos  procedimentos  cabíveis  de  atribuiçã o  desta  instituiçã o  e  do
previsto  no  art.  7º  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sançõ es  adiante  previstas,  que  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente:
11.41. Desclassificação ou inabilitaçã o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
11.4.2. Cancelamento do contrato, se esta já  estiver assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento.
11.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida
de  licitar  e  contratar,  a  licitante  deverá  ser  descredenciada  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
12.1.  Os serviços serã o  acompanhados e fiscalizados pela Gestã o  do SUS Municipal através de uma comissão  de
avaliaçã o das metas e indicadores previstos neste termo de referência que será  composta por no má ximo 05 (cinco)
servidores  do  quadro  efetivo  com  formaçã o  multidisciplinar  relacionado  ao  objeto  da  presente  licitaçã o,  ainda
nomeará  através de Portaria o Fiscal de contrato.
12.2. A fiscalização de que trata este item nã o exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante de imperfeiçõ es técnicas, vícios redibitó rios ou emprego
de material  inadequado ou de qualidade inferior,  e,  na ocorrência desta,  nã o  implica em corresponsabilidade da
Administraçã o ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de1993.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. É  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente instrumento para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorizaçã o da Administraçã o.
13.2. Mesmo apó s o té rmino do contrato, qualquer divulgaçã o de informaçõ es geradas estará  sujeita à  prévia 
autorizaçã o da CONTRATANTE.
13.3. A Contratante poderá  realizar acré scimos ou supressõ es nas quantidades inicialmente previstas, respeitados os 
limites do Art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alteraçõ es, tendo como base os preços constantes da proposta da 
CONTRATADA.

14. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES
14.1.  Os licitantes poderã o contatar com o Departamento de Licitaçã o pelo telefone (65) 3311-4809, para dirimir
dú vidas  e  prestar  os  esclarecimentos  necessá rios  quanto  ao  fornecimento  a  ser  adquirido,  bem  como  demais
informaçõ es pertinentes.

Tangará  da Serra- MT, 26   de abril de 2021.

___________________________________________________________________
GICELLY MARIA LORENZI ZANATTA SOUSA

Secretá ria Municipal de Saú de 

_____________________________________________________
JUCELIA PEREIRA LUZ

Chefe Administrativo Hospitalar
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ANEXO I-A

ANALISE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
Nº 01- Proporcionalidade ao atingimento Satisfató rio dos Atendimentos definidos no Termo de Referência

ITEM ATENDIMENTOS REALIZADOS

Finalidade Garantir a execuçã o dos serviços e Relató rios.

Meta a cumprir 100% dos serviços executados, dentro dos prazos definidos pela administraçã o
e adequados a perspectivas definidas no Termo de Referência

Instrumento de mediçã o Controle dos serviços executados, conforme modelo abaixo indicado.

Forma de acompanhamento A  fiscalizaçã o  do  contrato  acompanhará  mensalmente  o  cumprimento  das
atividades da execução dos serviços, conforme perspectiva da Administraçã o e
posterior lançamento do resultado na planilha de controle.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de cá lculo O nú mero de ocorrências mensal refletira o percentual de atingimento da meta
(%) ou, a glosa, pelo nã o atingimento.

Início de vigê ncia Data da assinatura do contrato

Faixas de ajuste no pagamento Por mês:
A ocorrência = 100% da meta = recebimento de 100% da fatura.
01 a 03 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% da fatura.
04 a 05 ocorrências. = 90% da meta = recebimento de 90% da fatura
6 a 08 ocorrências = 85% da meta = recebimento de 85% da fatura
09 a 20 ocorrências = 80% da meta = recebimento de 80% da fatura
Acima  de  10  ocorrências  em  um  mês  —  inexecuçã o  do  serviço  contratado,
ensejará , inclusive, em solicitaçã o de rescisã o unilateral do contrato.
Acima de 10 ocorrências acumuladas durante a execuçã o do contrato —
Inexecuçã o do serviço contratado, ensejara, inclusive em solicitaçã o de rescisã o
unilateral do contrato.

Sançõ es As previstas no Termo de Referência.

Observaçõ es Os serviços serã o avaliados mensalmente e consecutivamente como forma de
avaliaçã o da qualidade da prestaçã o dos serviços.
A  primeira  avaliação  será  formulada  apó s  o  30º  (trigé simo)  dia  da  data  de
assinatura do Contrato.
O  ajuste  no  pagamento,  se  houver,  será  formalizado  no  primeiro  dia  ú til
imediatamente  subsequente  ao  mês  do  30º  (trigé simo)  dia  da  data  da
assinatura do Contrato.
A existência de mais de 10 (dez) ocorrências será  considerada inexecuçã o do
total do serviço contratado.
Os ajustes aplicados no pagamento nã o excluem as glosas previstas no Termo de
Referência e nem a aplicação das sansõ es administrativos.
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ANEXO I-B

ANEXO II - FATORES DE AVALIAÇÃO
Unidade Hospitalar:
Empresa Contratada:
Nú mero Contrato: Mês de referência: Data:        /       /
Fiscal Responsável:

ITEM METAS
Mês______

APONTAMENTOS ACUMULADOS
DURANTE A EXECUÇÃ O DO

CONTRATO
SIM NÃ O QUANTIDADE
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1 Densidade de incidência (DI) pneumonia (MN)) associada
a ventilação  mecâ nica (VM), de acordo com o parâ metro
estabelecido pela CONTRATANTE (Menor ou igual a 6,2)

2 Densidade  de  incidência  (DI)  de  infecçã o  de  Corrente
Sanguínea associada a cateter  venoso central  (IPCSL).  DI
IPCSL  associado  a  CVC,  de  acordo  com  o  parâ metro
estabelecido pela CONTRATANTE (Menor ou igual a 4,2)

3 Densidade de incidência (DI) de infecçã o do Trato Uriná rio
(ITU). DI 3 ITC! associado a cateter vesical (CV), de acordo
com o estabelecido pela CONTRATANTE (Menor ou igual a
3,5)

4 Taxa de adesã o  ao protocolo  de sepse,  de  acordo com o
parâ metro  estabelecido  pela  CONTRATANTE  (Maior  ou
igual a 70%)

5 incidência de Lesão  por Pressã o  (LPP),  de acordo com o
parâ metro  estabelecido  pela  CONTRATANTE  (Menor  ou
igual a 30%). Taxa de utilizaçã o do sistema de escore de
prognostico e mortalidade

6 Taxa de utilização do sistema de escore de prognostico e
mortalidade  ajustada  ao  risco  (SOFA/APACHE  II),  de
acordo com o parâ metro
estabelecido pela CONTRATANTE (100% dos prontuá rios
com estore de prognostico descrito)

7 Tempo Médio de resposta do Parecer do Especialista (5 02
horas)

8 Tempo Médio de atendimento ao chamado (5 60 minutos)

9 Atendimentos  suspensos  por  responsabilidade  da
contratada.

10 Substituiçã o  dos  profissionais  que  nã o  tenderam  os
requisitos  exigidos  na  execuçã o  do  objeto,  no  prazo
estabelecido no contrato (02 dias).

11 Substituiçã o dos profissionais quando necessá rio em casos
de faltas, fé rias, atestados, licenças e outros, em na máxima
01 (uma) hora.

12 Escalas  de  trabalho  dos  profissionais  atualizadas  peiam
CONTRATADA  nos  casos  em  que  houve  substituição  de
profissionais  e  entregue  à  Direçã o  da  unidade  antes  do
início das atividades do profissional substituído.

13 Substituiçã o  em  24  horas  de  objeto  com  avarias  ou
defeitos.

14 Fornecimento  de  todos  os  Insumos  necessá rios  ao
atendimento  aos  pacientes  (materiais  hospitalares,
materiais de consumo, medicamentos, etc.)

15 Fornecimento  de  todos  os  equipamentos  necessá rias  ao
atendimento aos pacientes.

16 Permitir  a  execução  dos  serviços  por  colaboradores  sem
qualificaçã o.

17 Permitir  a  execução  dos  serviços  por  colaboradores  sem
identificação (uso de crachás e uniformes).

18 Realização,  em  até  48  horas,  dos  pareceres  médicos  de
especialidades de subespecialidades.

19 Escala de profissionais entregue no prazo estipulado (até  o
20º dia do mês anterior a qual a escala será  executada).

20 Cobertura de 100% da escala durante o mês.

21 Utilizar  as  dependências  da unidade hospitalar  para fins
diversos do — objeto do Contrato.

22 Realização de passagem de plantã o, médico a médico, em
todos os plantõ es do má s.

23 CNES  atualizado  com  todas  as  informaçõ es  da
CONTRATADA

24 Relató rios  e  laudos confeccionados conforme a  definiçã o
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da direçã o da unidade hospitalar.
25 Registro completo da assistência prestada ao paciente na

ficha  de  atendimento  de  emergência/boletim  de
atendimento/prontuá rio médico, constando a identificaçã o
dos médicos envolvidos no atendimento,

26 Limpeza e  desinfecção  de leitos  no padrã o  hospitalar  da
unidade

27 Manutençõ es  preventivas  e  corretivas  dos  equipamentos
realizadas em dia, de acordo com as normativas vigentes e
exigências dos contratos

28 Comprovantes de capacitaçã o dos servidores que atuam na
unidade hospitalar enviados até  o início das atividades.

29 Programa de Educaçã o  Continuada enviado a  Direçã o  da
unida de hospitalar em até  05 (cinco) dias apó s o início das
atividades da CONTRATADA na UTI.

30 Realização de capacitaçã o a cada 60 dias, no mínimo.

31 Açõ es  de  fá rmaco  vigilâ ncia,  tecno  vigilâ ncia,
hernovi01â ncia  e  vigilâ ncia  do  controle  de  infecçã o  e
eventos adversos implementadas.

32 *Descumprimento  de  outras  obrigaçõ es  e  exigências
previstas em contrato.

Total de ocorrências no mês:

Total de ocorrências acumuladas durante a execuçã o do contrato:

* Descriçã o das obrigaçõ es e exigências previstas em contrato descumpridas:

O Fiscal de Contrato deverá  preencher a tabela de pontuaçã o dos indicadores visando identificar as ocorrências.
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS

A  empresa  ______________________,  CNPJ  Nº  ____________  e  Inscriçã o  estadual  _____________,  situada  na
___________________________,  neste  ato  representada  pelo  seu  __________  Sr.  _____________________,  brasileiro,  casado,  CPF
___________ RG ________________, para fins de participaçã o no Pregão Eletrônico nº 019/2021, DECLARA, sob as penas
da Lei, que, caso seja vencedora do referido certame licitató rio, colocará  à  disposição do Contratante para prestaçã o
dos  serviços  objeto  desta  licitaçã o,  profissionais  devidamente  qualificados  e  equipamentos  disponíveis  para  a
realizaçã o dos serviços objeto do Edital, conforme Termo de Referência.

Declara ainda, estar ciente das obrigaçõ es constantes no edital, na minuta do Contrato e no Termo de Referência,
sendo que concorda com estas disposiçõ es.

E por ser verdade, firmamos o presente.

________________________ ____, ____ de ___________de 2021.

________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL.

ANEXAR – JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  NO SISTEMA COMPRASNET
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021
MODELO DE PROPOSTA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA-MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021

ABERTURA DO CERTAME: 07/05/2021.
HORÁ RIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e
inscriçã o estadual nº __________________________________,  estabelecida no (a) ___________________________________________,  para
atendimento do objeto destinado à  município de Tangará  da Serra-MT, em conformidade com o Edital de  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 019/2021.

Para tanto, oferecemos a esse órgão, o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de
que trata seu ANEXO I:

Item Descrição Valor Total

1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
                         XXXXXXXXXXXXXX

                                                                                                                                                     TOTAL R$… XXXXXXXXXXXXXXXXX

VALOR TOTAL POR EXTENSO
A validade da presente proposta é  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura, observado o disposto
do decreto nº 10.024/19.

Executaremos os serviços conforme as exigências do Anexo I.
Informamos, por oportuno, que estã o inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas
à  execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa são:
a) Razã o Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislaçã o em vigor,  eu, ___________________________,  CPF/MF nº _________________________,  declaro estar
ciente da responsabilidade que assumo pelas informaçõ es constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de _______.

_________________________________________

Assinatura e carimbo
(representante legal)
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º ...../ADM/2021
INSTRUMENTO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
TANGARÁ  DA SERRA  E, DE OUTRO LADO A EMPRESA......................., COMO
VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓ RIO NA MODALIDADE DE  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  019/2021,  tendo  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE Gerenciamento Técnico, administrativo, fornecimento de recursos
humanos, recursos materiais, equipamentos novos, medicamentos e
insumos farmacêuticos e prestação de serviços médicos de nefrologia
incluindo  diálise  para  funcionamento  de  20  (vinte)  leitos  de  UTI
adulto Tipo II – COVID NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL
DE TANGARÁ DE SERRA-MT, conforme especificaçõ es contidas no Termo
de Referência, Anexos I, parte Integrante do Edital.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurídica de Direito Pú blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ
sob n.º 03.788.239/0001-66, com sede na Avenida Brasil nº 2.350-N - 2º Piso - Jd. Europa, nesta cidade de Tangará  da
Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, VANDER ALBERTO
MASSON, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 03913902 - SSP/MT e CPF/MF nº 432.285.341-20,
residente e domiciliado na cidade de Tangará  da Serra-MT,  adiante denominado CONTRATANTE,  e, de outro lado, a
empresa ........, doravante denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaçã o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº
019/2021, conforme despacho exarado no Processo Administrativo Nº 081/2021, e o que mais consta do citado
Processo que passa a fazer parte  integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriçã o,  resolvem na
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/93, e alteraçõ es posteriores,
firmar o presente CONTRATO, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Município de Tangará  da Serra,
que emitiu seu parecer, conforme o pará grafo ú nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as clá usulas e
condiçõ es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto, a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  Gerenciamento  Técnico,  administrativo,  fornecimento  de  recursos  humanos,  recursos
materiais,  equipamentos  novos  para  completar  o  quantitativo  previsto  no  termo  de  referência,
medicamentos e insumos farmacêuticos e prestação de serviços médicos de nefrologia incluindo diálise para
funcionamento  de  20  (vinte)  leitos  de  UTI adulto  Tipo  II  –  COVID  NAS  DEPENDÊNCIAS  DO  HOSPITAL
MUNICIPAL DE TANGARÁ DE SERRA-MT, conforme especificaçõ es contidas no Termo de Referência, Anexos I, parte
Integrante  do  Edital,  sujeitando-se  a  contratada  a  atender  rigorosamente  os  termos  do  Pregão  Eletrônico  Nº
019/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA
2.1.  Este  instrumento  guarda  inteira  conformidade com  os  termos  do  Pregão Eletrônico Nº  019/2021 e  seus
Anexos, Processo Administrativo nº 081/2021, do qual é  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à
proposta da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiçõ es da Lei nº 8.666/93, alteraçõ es e demais disposiçõ es legais em
vigor ou que venham a disciplinar as licitaçõ es no â mbito da Administraçã o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1. Pela execuçã o do objeto ora contratado, de acordo com a proposta comercial apresentada no Processo Licitató rio, a
Contratante pagará  à  Contratada a importâ ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessá rios para o atendimento
do objeto desta licitaçã o, bem como todos os impostos,  encargos trabalhistas,  previdenciá rios,  fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a
incidir direta ou indiretamente sobre execuçã o do contrato, nã o cabendo à  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
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5.1.  Pela  execuçã o  dos  serviços,  quando  devidamente  solicitados,  e  executados,  a  CONTRATANTE pagará  à
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ô nus ou acré scimo;

5.2. O pagamento será  realizado no prazo nã o superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentaçã o da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo seu recebimento, obedecendo ao cronograma de desembolso, através de
ordem bancá ria, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicado pela contratada.

5.2.1.  As Notas Fiscais devem ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA e deverã o
ser  entregues  no  local indicado  pela  CONTRATANTE,  a  fim  de  serem  atestadas  e  deverá  conter  as  seguintes
descriminaçõ es:

a) Razão Social e CNPJ;
b) Nú mero da Nota Fiscal;
c) Data de emissã o;
d) Nome da Secretaria Solicitante/unidade;
e) Descriçã o do Serviço;
f) Dados Bancá rios (nome e nú mero do banco, nú mero da agência, nú mero da conta corrente);
g) Nú mero do Contrato e empenho;
h) Nã o deverá  possuir rasuras.

5.3.  O pagamento somente será  autorizado depois  de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada;
5.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à  contrataçã o,  ou,  ainda,
circunstâ ncia que impeça a liquidaçã o da despesa, como, por exemplo, obrigaçã o financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará  sobrestado até  que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipó tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á  apó s a comprovação da regularizaçã o da situaçã o,
nã o acarretando qualquer ô nus para a Contratante.
5.5. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá ria para pagamento de
acordo com as informaçõ es repassadas pela Contratada indicando a agência, localidade e nú mero da conta corrente
em  que  deverá  ser  realizado  o  depó sito,  observando-se  a  ordem  cronoló gica  estabelecida  no  art.  5°  da  Lei  n°
8666/93.
5.6.  A CONTRATADA deverá  obrigatoriamente antes de cada pagamento comprovar situação de regularidade fiscais,
devidamente vá lidas:

a) Prova de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN;
b) Prova de regularidade da Fazenda Estadual (expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da sede ou 
domicílio do credor);
c) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de regularidade da Certidã o Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

5.7. Constatando-se, a situaçã o de irregularidade da contratada, será  providenciada sua advertência, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situaçã o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité rio da contratante.
5.8. Nã o havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá  adotar as medidas
necessá rias à  rescisã o contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à  contratada a 
ampla defesa.
5.9. Nenhum pagamento será  efetuado enquanto pendente de liquidaçã o quaisquer obrigaçõ es financeiras impostas a
Contratada em virtude de penalidade ou inadimplê ncia, sem que isso gere direito de atualizaçã o monetá ria.
5.10. A Contratante nã o efetuará  pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os 
que forem negociados com terceiros por intermédio da operaçã o de “factoring”.
5.11. As despesas bancá rias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da 
Contratada.

CLÁUSULA SEXTA – D  A VIGÊNCIA DO CONTRATO  
6.1. O  prazo  de  vigência  deste  contrato  será de  180  (cento e  oitenta)  dias,  contados  a  partir  da  data  de
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido
na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 48 (quarenta e oito) horas, contados da convocaçã o formal da
adjudicatá ria;
6.3. O Contrato deverá  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaçã o do contrato social
e/ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses
documentos nã o constem dos autos do processo licitató rio, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior;
6.4. A crité rio da administraçã o, o prazo para assinatura do Contrato poderá  ser prorrogado, desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaçã o formal da adjudicatá ria e aceito por este município;
6.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situaçõ es referidas nos artigos 77 e 78, da Lei Federal n.
8.666/93 e suas alteraçõ es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
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7.1. A Empresa vencedora deverá  prestar os serviços objeto do Contrato, em estrita conformidade com disposiçõ es e
especificaçõ es do edital da licitaçã o, proposta de preços apresentada e de acordo com o termo de referência, Anexo I e
demais anexos.
7.2. A contratada deverá  executar os serviços nos prazos máximos estipulados no Termo de Referência (Anexo I)
deste  Edital,  contados  do  recebimento  da  requisição  e  nota  de  empenho,  salvo  se  houver  pedido  formal  de
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃ O MUNICIPAL.
7.2.1. Caso nã o seja efetivada a execuçã o dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será
convocada para o fornecimento do objeto.
7.3.  A  responsabilidade  pelo  recebimento  dos  serviços  solicitados,  ficará  a  cargo  do  servidor  responsável  da
solicitante, que deverá  proceder à  avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.
7.4.   O município  reserva-se  o  direito  de avaliar,  a  qualquer  momento,  a  qualidade dos  serviços  fornecidos  pela  
licitante  vencedora,  a  fim  de  evidenciar  o  cumprimento  das  exigências  do  edital,  podendo,  quando  necessá rio,
solicitar documentos comprobató rios para fins de verificaçã o.

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitação, será  recebido pela Secretaria solicitante, através de Coordenaçã o do Trabalho do
Governo Municipal de Tangará  da Serra, mediante Termo de Constatação da efetiva prestação dos Serviços, o qual
deverá  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto será  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega pela Coordenaçã o do Trabalho do Governo Municipal de Tangará  da Serra, que
procederá  a conferência de sua conformidade com as especificaçõ es, caso nã o haja qualquer impropriedade explícita,
será  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em até  03 (três) dias úteis, apó s o recebimento provisó rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaçã o aos termos contratuais e aferiçã o do direito ao pagamento.

8.2. O recebimento e a aceitaçã o do objeto desta licitação, estã o condicionados ao enquadramento nas especificaçõ es
do objeto,  descritas  no Termo de Referência  (Anexo I)  e obedecerão  ao disposto no Art.  73,  incisos  I  e II,  e  seus
pará grafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.
8.3. O recebimento nã o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
8.4. O Município reserva para si  o direito de recusar os serviços em desacordo com o contrato,  devendo estes ser
refeitos, à s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos estão em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2.  Efetuar a autorizaçã o, em formulá rio pró prio padronizado (reconhecido pelo Contratante e Contratado), para
atendimento dos pacientes mediante carimbo e assinatura de funcioná rio do Contratante responsável;
9.3.  Assegurar o cumprimento das exigências previstas no Art. 131 da Portaria de Consolidaçã o Nº 01/2017;
9.4. Nenhuma outra remuneraçã o será  devida ao Contratado, a qualquer título ou natureza, decorrentes de encargos
sociais,  trabalhistas  e  previdenciá rios  relativos  ao  cumprimento  das  obrigaçõ es  estabelecidas  no  presente
instrumento, pois, fica convencionado que nã o há  relação de emprego entre o Contratante e o Contratado, estando
este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Có digo Civil;
9.5.  Realizar  supervisão  dos  serviços  da  CONTRATADA,  através  de  seu  quadro  té cnico  deverá  periodicamente
encaminhar relató rios desta supervisão aos seus superiores hierá rquicos;
9.6. Estabelecer  e  implantar  formas  e  mé todos  de  controle  de  qualidade,  mediante  visitaçã o  in  loco e
acompanhamento perió dico da Vigilâ ncia Sanitá ria Municipal, de acordo com a legislaçã o vigente;
9.7.  Inspecionar  os  materiais  e  insumos  necessá rios  à  prestação  dos  serviços,  incluído  nesse  caso,  todo  e
qualquer  medicamento  imprescindível  para  a  realização  dos  procedimentos;  materiais  de  expediente
necessá rios  à  prestação  dos  serviços;  instrumentais;  insumos  e  utensílios  para  higienização  (saneantes
domissanitá rios)  do  ambiente;  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI’s)  e  Equipamentos  de  Proteção
Coletiva  (EPC’s);  Equipamentos  de  tecnologia,  informação  e  comunicação;  equipamentos  e  ferramentas  de
tecnologia, informação e comunicação, empregados nos serviços;
9.8.  Fiscalizar  a disponibilização  dos equipamentos apresentados pela Contratada;  e a Exercer a  gestão  do
contrato,  de  forma  a  assegurar  o  estabelecido  nas  especificaçõ es  técnicas,  com  controle  das  mediçõ es  e
atestados de avaliação dos serviços.
9.9. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada na execuçã o dos serviços fornecidos;
9.10. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçõ es de preços e prazo estabelecido na nota de
empenho ou no contrato;
9.11. Prestar, por meio de seu representante, as informaçõ es necessá rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaçõ es contraídas;
9.12. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais necessá rias ao bom desempenho da prestação dos
serviços, objeto desta contratação.
9.13. Fiscalizar a obrigaçã o da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçõ es assumidas, as condiçõ es de habilitaçã o e qualificaçã o exigidas na licitaçã o.
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9.14. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaçã o da execução do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalizaçã o, em hipó tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.15. Aplicar as sançõ es administrativas, quando se façam necessá rias;
9.16. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à  execução do edital, bem como do contrato, em especial
quanto à  aplicaçã o de sançõ es, alteraçõ es e repactuaçõ es da mesma;
9.17. Esclarecer as dú vidas e indagaçõ es do Contratado, por meio da fiscalizaçã o do contrato.
9.18. A contratante só efetuará o pagamento referente aos serviços fornecidos, pela contratada, conforme
comprovação real da execução dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A CONTRATADA ficará  obrigada a iniciar a prestaçã o dos serviços imediatamente;
10.1.1. A CONTRATADA deverá  contar com profissional Médico Intensivista que deverá  comprovar especialidade por
meio de prova de título ou residência na á rea específica, por instituiçã o credenciada pelo MEC e com registro no CRC-
MT, sob pena de rescisão contratual;
10.1.2.  A contratada deverá  cumprir todas as obrigaçõ es constantes neste termo de referência,  assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
10.1.3. Assumir integral responsabilidade pela execução do serviço que vir a efetuar, estando sempre de acordo com
o estabelecido nas normas deste termo e demais documentos té cnicos fornecidos;
10.1.4.  Manter  regularmente  os  serviços  solicitados  e  o  nú mero  de  trabalhadores  suficientes,  devendo
responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de faltas de quaisquer profissionais;
10.1.5.  Executar  os  serviços  conforme  preceitua  o  objeto  e  especificaçõ es  deste  termo  de  referência  e  de  sua
proposta, com a alocaçã o dos empregados necessá rios ao perfeito cumprimento das clá usulas contratuais; 
10.1.6. Fornecer à  contratante todas as informaçõ es necessá rias à  plena execução dos serviços contratados;
10.1.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados;
10.1.8. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contrataçõ es do objeto correrão por conta
exclusivos da contratada;
10.1.9.  Atender  aos  chamados  do  contratante,  visando  efetuar  reparos  e/ou  substituiçõ es  em  eventuais  erros
cometidos no fornecimento do objeto;
10.1.10.  Respeitar  e  fazer  cumprir  rigorosamente,  por  parte  dos  profissionais  disponibilizados  na  execuçã o  do
presente contrato, as leis, portarias e determinaçõ es das autoridades pú blicas competentes com relaçã o aos assuntos
pertinentes ao objeto deste contrato, como também, quanto ao cumprimento da legislaçã o trabalhista aplicável entre
a contratada e seus empregados;
10.1.11.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas, todas as
condiçõ es de habilitaçã o e qualificaçã o exigidas na licitaçã o;
10.1.12. Facilitar  os  trabalhos  de acompanhamento  e  fiscalizaçã o  exercidos  pela  contratante  e  prestar  todos  os
esclarecimentos que lhe foram solicitados pelos servidores designados para tal fim; 
10.1.13.  Em nenhuma hipó tese,  veicular publicidade ou qualquer outra informaçã o acerca das atividades objeto
deste termo de referência, sem prévia autorização da contratante;
10.1.14. Obriga-se  a  contratada,  quando  findo  ou  rescindido  presente  contrato,  a  imediatamente  realizar  a
devoluçã o dos bens e/ou documentos da contratante que estejam em sua posse, sob pena de busca e apreensão e
demais medidas judiciais; 
10.1.15. A  contratada  será  a  responsável  plena  pelo  serviço  de  terapia  intensiva  adulta  na  unidade  hospitalar,
responsabilizando-se desde o acolhimento e admissã o dos pacientes até  a alta dos mesmos do ambiente da UTI; 
10.1.16. Fornecer apenas materiais e medicamentos de comprovada qualidade, referenciados pelo Ministé rio da
Saú de ou com certificados de qualidade internacionais.  Seus fornecedores deverão  atender rigorosamente a
todas as normativas sanitá rias e dos ó rgãos reguladores como ANVISA, CFM, CRM e Ministério da Saú de;
10.1.17.  Disponibilizar setor de farmácia, material instrumental esterilizado e todos os insumos necessá rios
durante 24 horas/dia;
10.1.18. Os  serviços  de  lavanderia  serão  cedidos  pela  contratante  exceto  a  rouparia  que  fica  a  cargo  da
contratada, a limpeza ficará  a cargo da empresa contratada;
10.1.19.  A contratada ficará  responsável por disponibilizar alimentação para seus colaboradores e pacientes
admitidos na unidade;
10.1.20  Disponibilizar  Assistência  Social  e  Psicoló gica  aos  familiares  durante  o  período  de  internação  do
paciente;
10.1.21. Fornecer orientaçõ es aos familiares, quando couber, em linguagem clara, sobre o estado de saú de do
paciente e a assistência a ser prestada desde a admissão até  a alta; promover açõ es de humanização da atenção
à  saú de; dispor de manual de normas e rotinas técnicas implantadas.
10.1.22. Emitir relató rio de resumo de alta por paciente;
10.1.23. A CONTRATADA não poderá  cobrar do paciente, ou seja, qualquer complementação aos valores pagos
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
10.1.24. Permitir a Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará  todos
os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da SMS designados para tal fim sendo que o
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acompanhamento e fiscalização serão realizados pela Contratante através da Regulação, Controle, Avaliação e
Auditoria;
10.1.25. Informar a Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria através dos sistemas de informação oficiais do
Ministé rio da Saú de, as internaçõ es realizadas no mensalmente;
10.1.26.  Implantar um programa de educação permanente para toda a equipe, contemplando: elaboração de
normas e rotinas técnicas; incorporação de novas tecnologias; capacitação de novos profissionais; atualização de
conhecimento de todos os profissionais;
10.1.27.  Possuir estrutura organizacional documentada; preservar a identidade e a privacidade do paciente,
assegurando um ambiente de respeito e dignidade; promover ambiência acolhedora; incentivar e promover a
participação da família na atenção ao paciente; garantir o direito a acompanhante para pacientes;
10.1.28. Elaborar manual de normas e rotinas técnicas em conjunto com os setores envolvidos na assistência ao
paciente  grave,  considerando  o  Programa  de  Controle  de  Infecção  do  serviço  de  saú de,  contemplando,  no
mínimo,  os  seguintes  procedimentos:  médicos;  de  enfermagem;  de  fisioterapia;  de  biossegurança;  de
processamento de artigos e superfícies; de controle de operação e manutenção de equipamentos; de transporte
do paciente grave;
10.1.29.  Responder pelos  serviços prestados ao paciente encaminhado pela Secretaria Municipal  de Saú de,
isentando integralmente o MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o paciente se sentir lesado;
10.1.30.  Os relató rios mensais obrigató rios para pagamento deverão ser entregues até  o 5º dia ú til do mês
subsequente,  com  período compreendido  do  1º  ao ú ltimo  dia  ú til  do  mês  da  realização,  para  conferência,
validação e posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal;
10.1.31.  Manter  ininterruptamente o nú mero de profissionais necessá rios ao funcionamento ininterrupto de
toda a escala de atendimento, respeitando a legislação vigente;
10.1.32.  Manter atualizado e devidamente preenchidos  todos os  documentos integrantes  do prontuá rio do
paciente, para que o município possa proceder ao faturamento, conforme estabelecido em legislação;
10.1.33.  Informar  a  Contratante,  por  escrito  e  imediatamente,  sobre  qualquer  anormalidade  verificada  na
execução do serviço, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a qualidade da execução do serviço;
10.1.34.  Responsabilizar-se  integralmente  pelos  seus  profissionais,  primando  pela  qualidade,  desempenho,
eficiência e produtividade, visando à  execução dos trabalhos durante toda a vigência do contrato, dentro dos
prazos e condiçõ es estipulados;
10.1.35. Assumir quaisquer danos causados diretamente à  CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes tenham
sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus representantes ou prepostos;
10.1.36. Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico em quantidade
compatível  com a  perfeita  execução  dos  serviços  objeto  deste  Contrato  e  respectivos  Anexos,  cabendo-lhe
efetuar todos os pagamentos de salá rios, os encargos sociais, previdenciá rios e trabalhistas, assim como taxas,
impostos, transportes, alimentação e outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive
responsabilidade decorrente de acidentes, indenizaçõ es e seguros e quaisquer outros, em decorrência da sua
condição de empregadora e/ou contratante, sem qualquer solidariedade da CONTRATANTE;
10.1.37. Não transferir, no todo ou em parte, a execução dos serviços;
10.1.38.  Assumir  total  responsabilidade,  inclusive  por  seus  só cios  e  colaboradores,  em  manter  absoluto  e
irrestrito  sigilo  sobre  o  conteú do  das  informaçõ es  que  digam  respeito  à  CONTRATANTE,  que  vier  a  ter
conhecimento por força da prestação dos serviços ora contratados, vindo a responder,  portanto, por todo e
qualquer dano que o descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao CONTRATANTE;
10.1.39.  Substituir,  em  até  5  (cinco)  dias  ú teis,  a  partir  do  recebimento  da  comunicação  por  escrito  da
CONTRATANTE,  em  cará ter  definitivo,  profissional,  preposto  ou  empregado,  que  comprovadamente  não
satisfaça  as  condiçõ es  requeridas  pela  natureza  dos  serviços  ou  pelas  normas  administrativas  da
CONTRATANTE, sob pena de ser imposta glosa pelo não atendimento da solicitação, baseado nos valores da
remuneração do referido profissional;
10.1.40.  Todos  os  materiais  de  consumo  específico,  tais  como:  materiais  de  administração,  enfermagem,
medicamentos,  descartáveis  e  impressos  necessá rios  para  a  prestação  de  serviços,  serão  fornecidos  pela
CONTRATADA;
10.1.41.  A  CONTRATADA  deverá  possuir  Procedimento  Operacional  Padrão  (POP)  e  Normas  e  Rotinas
pertinentes aos serviços prestados, corroborando com as diretrizes institucionais e legislação vigente.
10.1.42.  Para  execução  dos  serviços  a  contratada  deverá  fornecer  aos  seus  profissionais,  sem  ô nus  para
contratante, todos os materiais e equipamentos de uso pró prio e individual necessá rios para atendimento do
paciente; 
10.1.43.  Apresentar,  sempre  que  solicitado,  relató rios  de  atividade  que  demonstrem,  quantitativa  e
qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o ente federativo contratante;
10.1.44. Submeter-se  ao  Sistema  Nacional  de  Auditoria  (SNA)  e  seus  componentes,  no  âmbito  do  SUS,
apresentando toda documentação necessá ria, quando solicitado;
10.1.45. Submeter-se a avaliaçõ es sistemá ticas pela gestão do SUS;
10.1.46.  A  CONTRATADA  deverá  informar  a  Contratante,  por  escrito  e  imediatamente,  sobre  qualquer
anormalidade  verificada  na  execução  do  serviço,  bem  como  qualquer  fato  que  possa  colocar  em  risco  a
qualidade da execução do serviço;
10.1.47. Cumprir todas as normas relativas à  preservação do meio ambiente; 
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10.1.48. Assumir quaisquer danos causados diretamente à  CONTRATANTE, ou a terceiros, quando estes tenham
sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados por seus representantes ou prepostos.
10.1.49. Para o serviço contratado por meio deste Termo de Referência serão aplicados pela Comissão de 
Avaliação do Contrato e pelo Fiscal de contrato fatores de avaliação para aná lise da execução contratual (Anexos 
I-A e I-B).
10.1.49.1 Os apontamentos serã o realizados mensalmente pela comissão e pelo fiscal do contrato e poderão ensejar
em ajustes no faturamento e pagamento do serviço prestado.
10.1.49.2.  Os  ajustes  realizados  no  faturamento  dos  serviços  nã o  excluem  as  glosas  financeiras  e  as  sançõ es
administrativas previstas neste termo de referência.
10.1.49.3.  Quando houver registro acima de 10 ocorrências em um mês, ou acima de 10 ocorrências acumuladas
durante  a  execução  do  contrato,  será  considerada  inexecuçã o  do  serviço  contratado,  ensejando,  inclusive,  em
solicitaçã o de rescisã o unilateral do contrato.
10.1.49.4.  No conjunto de fatores de avaliação estão incluídos indicadores de qualidade da assistência,  que
deverão ser monitorados pela CONTRATADA.

INDICADORES DE QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA
INDICADOR DESCRIÇÃO FÓRMULA PARÂMETROS

1 Densidade da incidência (DI)
de  Infeçã o  Relacionada  à
Assistência à  Saú de (IRAS) –
Infecção hospitalar Esse conjunto de

indicadores revela a
magnitude das infecçõ es

associadas ao uso de
dispositivos

frequentemente utilizados
em nosso meio: cateteres

venosos (CVC),
vesicais/uriná rios (SVD) e

ventiladores mecâ nicos
(VM) (aparelhos para
suporte respirató rio)

- -

1.1 Densidade de incidência (DI)
pneumonia  (PNM)  associada
à  ventilaçã o mecâ nica (VM)

1.4.  Nº  PNM  em  paciente
sob  VM/  nº  pacientes  em
VM- dia x 1000

Menor  ou  igual
a 6,2

1.2 Densidade de Incidência (DI)
de  Infecçã o  de  Corrente
Sanguínea associada a cateter
venoso  central  (IPCSL).  DI
IPCSL

1.5. Nº novos casos IPCSI /
n] pacientes em CVC – dia x
1000

Menor  ou  igual
a 6,2

1.3 Densidade de Incidência (DI)
de infecção do Trato Uriná rio
(ITU).  DI  ITU  associado  a
cateter vesical

1.6.  Nº de ITU associado a
CV / nº de CV – dia x 1000 Menor  ou  igual

a 6,2

2
Taxa de adesã o ao protocolo
de sepse

Esse  indicador  demonstra
a  proporçã o  de  pacientes
que  recebem  todas  as
medidas  indicadas  para  o
tratamento  dessa
condiçã o. O objetivo é  que
esse valor seja o mais alto
possível  (má ximo  =
100%), indicando que uma
grande  proporçã o  de
pacientes  que  recebem
todos  os  elementos
indicados  para  seu
tratamento.

Nú mero  de  saídas  de
pacientes  com  suspeita  de
sepse  e  que  receberam
todos  os  itens  do  conjunto
de  medidas  indicadas
(coleta  de  exames,  uso  de
antibió tico  precoce  e
correçã o  de  hipotensã o
(pressão  baixa)  quando
indicado/ nú mero de saídas
de  pacientes  com  suspeita
de sepse x 10

Maior ou igual a
70%

3 Incidência  de  Lesã o  por
Pressã o (LPP)

Lesã o localizada da pele e/
ou  tecido  subjacente,
geralmente  sobre  uma
proeminência  ó ssea,
resultante  da  pressã o  ou
da  combinaçã o  entre
pressã o  e  cisalhamento,
causado pela fricção.

Nº  de  casos  novos  de
pacientes  com  LPP  apó s
admissã o  na  UTI  em  um
período  de  tempo  /  nº  de
pessoas expostas ao risco d
LPP  no  mesmo  período  x
100

Menor  ou  igual
a 30%

4 Taxa de utilizaçã o do sistema
de  escore  de  prognó stico  e
mortalidade ajustada ao risco
(SOFA/APACHE II)

Sistema de Classificaçã o de
Gravidade.  Para  essa
avaliaçã o  são  utilizados
dados  fisioló gicos,
condiçõ es mó rbidas prévia
e  informaçõ es  relativas  à
natureza  da  doença  atual

Nº  de  prontuá rios  com
classificação / escore SOFA
e  APACHE  II  na  admissã o
por período de tempo / nº
de prontuá rios de pacientes
admitidos no período x 100

100%  dos
prontuá rios
com  escore  de
prognó stico
descrito
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para  prever  a  evoluçã o
clinica  e  probabilidade  de
ó bito.

5 Tempo Médio de resposta do
Parecer  do  Especialista  (em
horas)

Compreende  o  cá lculo  do
tempo  médio,  em  horas,
em  que  um  paciente
aguarda  pelo  parecer  de
especialista  a  partir  da
solicitação  formal  do
médico  responsá vel  pelo
atendimento.

(somató rio  em  horas  dos
tempos  decorridos  entre  a
solicitaçã o  do  parecer  de
especialista  e  o
atendimento
médico)/(somató rio  dos
pacientes  atendidos  que
nã o  demandaram
especialidades no período)

≤ 02 horas

6 Tempo  médio  de
atendimento  ao  chamado
(em minutos)

Compreende  o  cá lculo  do
tempo médio, em minutos,
em  que  o  médico  em
sobreaviso se apresenta na
unidade  hospitalar,  desde
o registro da sua chamada

(somató rio  em  minutos  do
tempo  de  atendimento  aos
chamados)/(somató rio  dos
chamados realizados)

≤ 60 minutos

Fonte:  a  Indicador  1  –  ANVISA.  Nota  té cnica  GVIMS/GGTES  Nº  03/2019  –  Crité rios  Diagnó sticos  das  Infecçõ es
Relacionadas à  Assistência à  Saú de.  Indicador 2 – Instituto Latino Americano de Sepse.  5ª EDIÇÃ O ROTEIRO DE
IMPLEMENTAÇÃ O DE PROTOCOLO ASSISTENCIAL GERENCIADO DE SEPSE. https://llas.org.br. Indicador 3 – ANVISA.
Nota té cnica GVIMS/GGTES Nº 03/2017 – Prá ticas seguras para prevençã o de Lesã o por Pressã o em serviços de
saú de.  Indicador 4  –  Ministé rio  da Saú de.  Portaria  Nº  3.432,  de  12 de  Agosto de  1998.  Estabelece Crité rios  de
classificação para as Unidades de Tratamento Intensivo – UTI. (3.2. Avaliaçã o através do APACHE II se for UTI Adulto,
o PRISM II se UTI Pediá trica e o PSI modificado se UTI Neonatal).

10.1.49.5  A  qualidade  da  assistência  ao  paciente  deverá  estar  dentro  dos  parâ metros  descritos,  ficando  a
CONTRATADA  sujeita  à  rescisão  unilateral  do  contrato  caso  esses  parâ metros  nã o  estejam  dentro  dos  valores
estabelecidos.
10.1.49.6 Os parâ metros estabelecidos no item 23.49.4 poderã o ser ajustados trimestralmente, pela CONTRATANTE,
tendo como base os parâ metros nacionais e estadual estabelecidos para cada indicador.
10.1.50. Designar preposto com amplos poderes para representá -lo formalmente durante a execuçã o do Contrato, em
todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto deste Certame, no município de Tangará  da
Serra/MT.
10.1.50.1 A licitante vencedora, deverá  indicar à  Secretaria de Saú de, o preposto designado, informando endereços,
telefones (fixo e celular), devendo atender ao chamado da Unidade requisitante para fornecimento da solicitaçã o,
IMEDIATAMENTE apó s recebimento.
10.1.51.  Manter sediado junto à  Administraçã o durante o turno de trabalho, pessoas capazes de tomar decisõ es
compatíveis com os compromissos assumidos.
10.1.52.  A CONTRATADA deverá  se responsabilizar pela manutençã o preventiva, corretiva, substituiçã o de peças e
acessó rios dos equipamentos cedidos da CONTRATANTE, devendo entregar relató rio de manutençã o e calibração.
10.1.53. A CONTRATADA ficará  responsável por repor qualquer equipamento ou mó vel de maior ou igual valor, que
for extraviado ou nã o possuir mais manutenção corretiva sem ô nus para a CONTRATANTE.
10.1.54. Garantir os registros dos plantõ es realizados e da presença dos profissionais da CONTRATADA na unidade
hospitalar diariamente, conforme as diretrizes e orientaçõ es da CONTRATANTE.
10.1.54.1. Os  registros  dos  plantõ es  realizados  e  da  presença  dos  profissionais  da  CONTRATADA  na  unidade
hospitalar deverá  atender a legislaçã o vigente sobre o tema.
10.1.54.2. Os documentos dos registros dos plantõ es realizados e da presença dos profissionais da CONTRATADA na
unidade hospitalar deverã o acompanhar o relató rio de faturamento e a Nota Fiscal apresentada pela Contratada à
unidade hospitalar.
10.1.54.3. A CONTRATADA deverá  apresentar também, junto com relató rio de faturamento, uma declaraçã o de que
nã o  possui  pendências  em  prontuá rios  médicos  ou  outros  documentos  cujo  preenchimento  seja  de  sua
responsabilidade ou dos profissionais por ela disponibilizados para a unidade hospitalar.
10.1.55.  A CONTRATADA deverá  garantir  a  imunizaçã o  de  todos os  profissionais  da UTI  contra té tano,  difteria,
hepatite B e outros imunobioló gicos, de acordo com a NR 32 Segurança e Saú de no Trabalho em Serviços de Saú de
estabelecida  pela  Portaria  MTE/GM  nº  485,  de  11  de  novembro  de  2005.  (RDC  nº  07/2010,  atr.16),  devendo
apresentar à  Direção da Unidade Hospitalar a comprovaçã o dessa imunizaçã o por meio de carteira de vacinaçã o de
cada profissional.
10.1.55.1 A carteira de vacinaçã o deverá  ser apresentada em documento original e có pia, que será  autenticada pelo
profissional responsável pela CCIH (Comissã o de Controle de Infecção Hospitalar) da unidade hospitalar.
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10.1.56.  A  equipe  da  UTI  disponibilizada  pela  CONTRATADA  deverá  implantar  e  implementar  açõ es  de
farmacovigilâ ncia, tecnovigilâ ncia, hemovigilâ ncia e vigilâ ncia do controle de infecçõ es e eventos adversos, conforme
definiçõ es do Programa de Controle de Infecçõ es e Eventos Adversos da unidade hospitalar.
10.1.57.  A equipe da UTI disponibilizada pela CONTRATADA deverá  notificar os casos suspeitos, surtos e eventos
adversos ao Serviço de Controle de Infecçã o Hospitalar (SCIH), ou ao Nú cleo de Vigilâ ncia Epidemioló gica Hospitalar
(NVEH)  onde  este  estiver  implantado,  no  prazo  de  até  24  (vinte  e  quatro)  horas,  colaborando  na  investigação
epidemioló gica e na adoçã o de medidas de controle.
10.1.59.Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante  a  vigência  do  contrato,  os  preços  registrados  serã o  fixos  e  irreajustáveis,  exceto  nas  hipó teses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º
8.666/93  .  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual  alteraçã o  será  obrigatoriamente  formalizada  por  meio  de  Termo  Aditivo  ao  presente  Contrato,
respeitadas as disposiçõ es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato poderá  ser rescindido nas hipó teses previstas no art. 78, com as consequências indicadas
no art. 80, da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As despesas decorrentes da presente licitaçã o correrã o com recursos do Tesouro Municipal, consignados no
Orçamento do Poder Executivo, cuja programaçã o é  a seguinte:

****************************

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1.  Os serviços serã o  acompanhados e fiscalizados pela Gestã o  do SUS Municipal através de uma comissão  de
avaliaçã o das metas e indicadores previstos neste termo de referência que será  composta por no má ximo 05 (cinco)
servidores do quadro efetivo com formaçã o multidisciplinar relacionado ao objeto da presente licitaçã o.
15.2 Caberá  aos fiscais do contrato, designado pela Secretaria de Saú de, promover todas as açõ es necessá rias ao fiel
cumprimento dos ajustes decorrentes da Contrataçã o, observado o disposto no ato respectivo de nomeação.
15.3.  O  fornecimento  do  objeto  será  acompanhado  e  supervisionado  pelos  Fiscais  do  Contrato  da  secretaria
solicitante,  que  deverá  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observâ ncia do fiel cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relató rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
15.4.  O fornecimento deverá  ser realizado de acordo com os requisitos deste edital, do Termo de Referência e seus
anexos.
15.5. Competirá  aos responsáveis pela fiscalizaçã o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observâ ncia à s
quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçõ es do edital,
bem  como,  dirimir  as  dú vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  ciência  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
15.6. Fica reservado à  fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso nã o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que nã o acarrete ô nus
para o Município ou modificação na contrataçã o.
15.7. As decisõ es que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverã o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, à  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo há bil para a adoçã o de medidas
convenientes.
15.8. A CONTRATADA deverá  aceitar, antecipadamente, todos os mé todos de inspeçã o, verificaçã o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaçã o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçõ es,  esclarecimentos,
soluçõ es e comunicaçõ es de que esta necessitar e que forem julgados necessá rios ao cumprimento do objeto do
contrato.
15.9.  A  existência  e  a  atuação  da  fiscalização  em  nada  restringem  a  responsabilidade  única,  integral  e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e
remotas  perante  o Município  ou perante terceiros,  do mesmo modo que a  ocorrência  de  irregularidade
decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos,
devendo, ainda, a CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato
dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    E OU  PENALIDADES  
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16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçã o de seu objeto, nã o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuçã o do contrato, comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude fiscal, ficará  impedido de licitar
e contratar com a Administraçã o Pú blica e, será  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaçõ es legais.
16.2. A Administraçã o poderá  ainda, garantida a prévia defesa da Contratada, que deverá  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaçã o, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sançõ es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor
da contrataçã o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nã o fornecimento do objeto deste Pregã o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o 20º (vigésimo)  dia de inadimplência,  a  Administração terá  direito de recusar a execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa  de  licitação,  com  fulcro  no  art.  24,  XI,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  observada  a  ordem  de
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal
para prestação dos serviços ora contratados;
X)  quando aplicadas  as  multas  previstas,  mediante regular  processo administrativo,  poderão elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade
da infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
16.3. As penalidades previstas neste item têm cará ter de sançã o administrativa, consequentemente, a sua aplicaçã o
nã o exime a empresa contratada, da reparaçã o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangará  da Serra.
16.4.  Nas hipó teses de apresentaçã o de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo  inidô neo,  a  licitante  poderá  sofrer,  além  dos  procedimentos  cabíveis  de  atribuiçã o  desta  instituiçã o  e  do
previsto  no  art.  7º  da  Lei  10.520/02,  quaisquer  das  sançõ es  adiante  previstas,  que  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente:
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16.41. Desclassificação ou inabilitaçã o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta já  estiver assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento.
16.5.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida
de  licitar  e  contratar,  a  licitante  deverá  ser  descredenciada  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Independente de sua transcriçã o, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos
de habilitaçã o apresentados pela contratada no pregão, farã o parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar
fielmente os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-ã o as demais disposiçõ es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e
demais normas aplicáveis a espécie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas à s seguintes disposiçõ es:
a) todas as alteraçõ es que se fizerem necessá rias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ao
contrato.
b) é  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçã o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Tangará  da  Serra-MT,  para  dirimir  qualquer  dú vida  oriundas  direta  ou
indiretamente da execuçã o deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma,
para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de Licitaçã o.

Tangará  da Serra – MT, de ......... de ...................... de 2021.

________________________________________
CONTRATANTE

_____________________________
CONTRATADA
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ANEXO  V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021

MODELO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos  para  fins  de  participaçã o  em  licitaçõ es,  a  quem  possa  interessar,  que  a  empresa   .......................,
CNPJ........................ , localizada à  Rua.................nº.........bairro..................., neste município, já  executou ou está  executando os
serviços  (descrever  os  serviços  realizados suficientemente  detalhado,  para permitir  a  caracterização das
atividades desenvolvidas,  objeto do edital  Pregão Presencial nº 019/2021,  de forma satisfató ria,  atendendo as
especificaçõ es  exigidas,  onde  cumpriu  com  todos  os  compromissos  assumidos,  inclusive,  quanto   ao  prazo  e  à
qualidade dos serviços prestados, e que  até  esta data nã o consta em nossos Registros, nenhum ato que macule ou
desabone sua idoneidade, motivo pelo qual  está  apto a se candidatar à  execuçã o do objeto do presente certame.

Local e data

Nome da empresa/CNPJ
Nome e Assinatura do Representante

OBS:  O  MODELO  DE  ATESTADO  DISPONIBILIZADO,  É  UM  DOCUMENTO  SUGESTIVO,  PODENDO  A  SUA
FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM
AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL.

Obs.: CASO O ATESTADO SEJA EMITIDO POR EMPRESA PRIVADA

DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO OU ASSINATURA  ELETRÔNICA

ANEXAR – JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  NO SISTEMA COMPRASNET
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